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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 15, de 20 de janeiro de 2012, que 
autoriza a Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes- ASCOMAR a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Aroazes, Estado do Piauí.  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
784/201d 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nn·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9- Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n2 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Culturnl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nll 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. no município de Arraial do Cabo- RJ; 



L 

2 

15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeidiozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nl! 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 20 l3 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Brafuias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n2 242, de 1 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 • Portaria nº 258, de 28 de agostú de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria ng 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 • Portaria nº 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - 00; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mmúcípio de José de Freitas - Pf; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria nº 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 • Portaria n!l 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014.-
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EM n2 00053/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes, no Município 
de Aroazes, no Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fev..ereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.013195/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
1.fo presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
à'teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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OFICIAL DE J_(Ó I Q ,1 i '1 ~ 
Página: 53 Seção: ][ 

ANOTADO POR: 

PORTARIA Nº 15 , DE 20 DE JAN DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.013195/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de 
Aroazes - ASCOMAR, com sede na Travessa Salgado Filho, s/n, Centro, Município de Aroazes, 
Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro' de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 06' 19" S e longitude em 41° 47' 21" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. · 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

<=?~ Q f . . ~ 
PAULO B~~R~LVA \ 
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EM n2 00053/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes, no Município 
de Aroazes, no Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 

origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.013195/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
~l.o presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a" teor do § J2 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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OFICIAL DE ~fÓ I O~ IA ~ 
Página: 53 Seção: I 

~ ANOTADO POR: 

PORTARIA Nº 15 , DE 20 DE JAN DE2012 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e aii. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.013195/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de 
Aroazes - ASCOMAR, com sede na Travessa Salgado Filho, s/n, Centro, Município de Aroazes, 
Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e no1mas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema in-adiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06º 06' 19" S e longitude em 41º 47' 21" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. · 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1i. 4º Esta Potiaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se t\~ I U)t.l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nllâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241 , 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 22.6, de 2013. 

Atenciosamente, 

1 PR1rviE1i~A ~-sJcF<tlA"R'TA--1 
Em 29 / Ot / 1Lt i __ --f-_2_ 1 

De ordem , ao Ser1or Sec:·etário 
Gera_! ~a i~ea ... , oa ' as dev idas 
prov1denc1a . 

EUGE~{o e ~"ÜAAA AMARO 
Chefe c!e <1binete '----··-----· . . . .. .. _. ___ ... _. 

Â Y ·~ Â,;v~ 
ALOIZID MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúl:i ica 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ARO 
ASCOMAR 

CNPJ 11.634.048/0001-78 

REQUElUMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Mini stro de Estado elas Comunicações, 
~~~ 1 
'' 1. \ ' 

A Associação Comw1itária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ so b o-~;>,. 6/. 
11.634.048/0001-78 , com sede na Travessa Sal gado Filho, s/n, Centro, na cidade de oaz . , Estado 
do a.ui CEP 64.3 l 0-000, Telefone . OXX(86) 9929-0568, correio eletrônico 
manoelportelafilho@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao A v iso de Habilitação nº O 1/201 O, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n~ 1/2004 - No rm a Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária , aprovada pela 
Portaria MC nº 103 , de 23 de janeiro de 2004, publi cada no Di ário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Aroazes-PI, 18 de março de 20 1 O. 

. --- ~Ldt;J,~-i~~~T~;;,~~'' murHc>cO" 
!J'ssi: 8R.il. SÍLl.ú. • OF 

Nome do representante da entidade: José Vi da! Moura de Carvalh6.__._ . · .. r _ "l 
CPF: 077.596.573- 15 

SE PRO.IOILOG.ICOLOG!'CGRUSPO 

1- RELJ\Çi\O D E DOCUMENTOS APRESENTADOS 1:3.I0:3/20iO-Qg:s~ ~ 

[2-Estatuto SociaCdev id a 1 ;1e 1~t·ê~;:;-g i strado 

L_ -- ·- --- - ----

-.... -------·-- ---·--·----------------------------------.. -] ... -----i-------~ 

4 - Ata de e leição da d i ~:ton.a~m c~-c~:ício , devi~a rn en:e regis trada ----- ~ ~~q=j 

5 - Ro ''''º oÔntoOd-ô"õ",;;,;;;e-dõiOdO' °' '"º';;do;-p,,,º" ootorn;, 'j ""d;"' ==cxr ''º-] 
-- - ·--------------
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ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE A ROAZES - <:~··.~-- C) , -~:. 

ASCOMAR ,_;.:,_, ~ ? 
CNP J 11.634.048/ 0001-78 

9 - Declaração, assinada pe lo representante lega l, de qu e todos os seus diri ge ntes re-si-d-en-1~-XSTm jNão J 
na área da comunidade a ser atend ida pe la estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

1 O - Declaração, ass inada po r todos os d iretores, com prometendo-se ao fi e l cumpri mento 
das norm as estabelec idas para o Serv iço 

~-------· ------· 
11 - Declaração, ass inada p elo representante lega l, de que a entidade não é execu ta nte de 

rad iodifusão, inclusive comunitár ia, ou de qualquer serviço de 
i ed iante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 

qua lquer modalidade de se rviço de 
di stribui ção de sinai s de te lev isão n 
integrante de seu quad ro d ireti vo o 
outra entidade detentora de outoroa 

u de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
para execução de gualguer dos serviços mencionados. 

----.--------
Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
12 - Dec lamção, ª";ooda pelo rnp,·m otao" kgal, rno.raodo a d'"om;oação de fao t,,;a da j;,o t''°º j 

emissora, se houver X _ 

13 - D" larnção, ª" loada polo ,·epco"ootaoto Ioga!, de qoe o loool P""ºd;do parn a 1 s ;o;--j Não J 
insta lação do s istem a irrad iante poss ib ilita o atendimento do di sposto no subitem 18.2. 7. 1 ou x 
18.2 .7. 1. l da Norma Comp l e!2:1.'.:!~.!_ar nQ ~ 12 004 _ ____ _ __ 

14 - Declaração , assinada por profis sional hab ili tado ou por representante lega l da 
entidade, confirmando as coordenadas geográfi cas, na pad roni zação G PS-SAD69 ou WGS 84, e o 

endereço propos~~~1~i1~~ala<(_~_0~~tema i1:@~i~~---- ~D 
15 - Dec laração, a~ in~_d_a_p;_~~--~~-~-~-1~-s_~_;_·~-n~~~~l e_g_~_l ,_d_e_·_q_u_e_a_e_n t-i d_a_d_e-ap_r_e_s-en_t_a_rá_P_r_~_j e-to~X~~ ~ Técni co de acordo com as d ispos ições da Norm a Complementar nQ 112004 e com os dados 

ind icados em seu requerime nto, caso sej a se lecionado. 

16 _ Compro~a nte de reco lhimento de taxa relativa às .d._e_s_p_e-sa_s_d_e-ca_d_a_s_t_1_·a_m_e_n-to_ __ IXI Não 1 

II - MANIFESTAÇÕES DE APO IO 

1 - Mani fes tação de apo io indiv idua l contendo o no me, o número da identidade, o endereço 
do do micílio ou res idência, o ~ód igo de Endereçamento Posta l (CEP) e a ass inatura do de~arante ----'"""' 

1. 1 - Soma das manifestações indi viduais a_E resentadas __ O_O ___ , 

2 - Manifestação de apo io co letiva, apresentada sob a fo rma de abaixo-ass inado, conte ndo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do dom icílio ou res idênci a, o Cód igo de 
X Endereçamento Posta l (CEP) e a ass inatura de cada declarante 

2. 1 - Soma das ass inaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fo rma de abai xo-assinado --

3 - Mani fes tação de apo io ap resentada por entidades assoc iati vas e comuni tári as, Sim 
legal mente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, con tendo a 
deno minação da entidade apo iadora, o endereço da sede, o Cód igo de Endereçamento Postal 
(CE P) e ass inatura do representante lega l 

3. 1 - Soma das ma ni festações de apoio das entidades associativas 
apresentadas 

724 

Não 



ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - --......... 
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.. 

ASCOMAR -:,:· . · 
~ .!. . . 

CNPJ 11 .634.048/0001-78 e;/ 
t.'·. .-, . 

~:. ~ - ~ '· ... ----- ----· -- ------ -------·-·---'--'-
assinaturas constantes de Ata de Assemb léia Gera l, convocada especialmente para manifestar X apo io à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constames da Ata de Assembléia Gera l 

III - ACORDO PARA ASSOC IAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso ex ista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
dec lara que concorda em assoc iar-se às demais entidades . 

------- - ·--- - - · 

Radiodifusão 

20 

Declaro , sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a so licitação de autori zação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações fe itas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abai xo os endereços para correspondência e do sistema irradiante , de modo agil izar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Praça Detinha Soares, 548, Centro, na cidade de /\roazes , Estado do Piauí, CEP 
64310-000. 
Telefone para contato: OXX-86-9929-0568 ! OXX-86-3 223-8464 ! OXX-89-3468-1158. 
Cone io eletrônico: manoelporte lafilho@hotmail.com 

Pretende instalar o s iste ma irradiante de sua estação na Travessa Salgado Filho, s/n, Centro, na cidade de Aroazes, Estado 
do Pi au í, CEP 64.3 10-000, de coordenadas geográficas: 06° 06' 3 8" S de latitude e 041 º 47' 2 1" W de longitude. 



Comprovante de lnscriGá.O e de SituaGá.O Cadastral 
..-.. ;.!" . ,_ 

·-- ----- ·- -- . -· - - -- .. -··· --- ·---· ·-·-----···-···--··---·-·-------------·-------··--·---------·-·~·------··---~-··-------------·-- -·· t,·_--.
12; - ~:· . ,···~ • ... ·-,..~-> 

Co~tribui nte, 1~~~<":., y ·::;. 
Confira os dados de _Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ~- (-\ ~ ;{· 
RFB a sua atual 1zaçao cadastral. · · ·~ ~r.fi .si<:: '"0'"· 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11 .634.048/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÀO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/03/2010 

NOME EMPRESAR IAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE AROAZES 

TÍTULO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASCOMAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

Q4.30-8-00 - Atividades de associaçbes de defesa de direitos sociais 

..:ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizaçbes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU RÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

TV SALGADO FILHO 
NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

64.310-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC IAL 

1 MUNICÍPIO 
AROAZES 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748 , de 28 de junho de 2007. 

:nítido no dia 04/03/2010 às 11:49:51 (data e hora de Brasília) . 

[ Volt.ar] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/201 o 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAL 

fl Pre-parar P.ig;r :i 

U' para lmpnbs" 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çl_i_q_lJ~_fil!JÜ . 

AJY<! li~_-5 \J!;l _ p_dgürn 

I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. l º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES, 

doravante denominada ASCOMAR, é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultuml e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Aroazes, 
Estado do Piauí, com sede, na Rua Travessa Salgado Filho, S/N, Centro. · 
Parágrafo Único - A ASCOMAR utilizará como denominação fantasia AROAZES 

FM e reger-se-ó pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 
Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA bem como: 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, irndições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
Civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 
li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos m~mbros da comunidade atendida; .. 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológic o-partidário e condiç ão social nas rela ç ões comunitárias; 
§ l º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativo e inf · · 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos no ~'ó1§1Js~;ii~Fede~al 
§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada t~~'.~~.: 1~A.s.o coir~nR1~m1~Jf11 G\J~r ~·-· ,_ -.. t .,1~A J iJ JG 1 1 ~fJ,~ 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na progr mação da emissora 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestõ re<ll~rdA:M;lfH=is o 

w(J 
\;t' 
v" 



reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comu'nitária. 

Art. 3º :_. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 
Art.4º- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
AROAZES será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art . 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 1·espeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto . 
Art. 6º ~A ASCOMAR será composta pelas seguintes categorias de associados : 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação . 
li - Contribuintes ou Efetivos 
Il i - Honorários 
Art. 7º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art . 8º - São d ireitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer · às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que a tendam ao disposto no §2º do art. 12 e estejam 
em dia com suas obrigações socia is; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c ) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, 
para consecução.pos objetivos e finalidades da associc;:ição; 
d) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, 
exercer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as 
resoluções das Assembléias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente 

Estatuto; 
e) Consultar a ASCOMAR quanto a quaisquer questões relativas ao 

funcionamento. 
Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro so~ial, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente a procedência da so l f~,~~~,bR!i~~isub~etê­
la à Assembléia Geral, convocada especialme~, t'e!ii3~8ré11S ~~~~niCf!fW!s para 
deliberação fundamentada, assegurado o amp 80i~~Wmt8°~bQ; Of81'?J~ do 

associado em questão. · 2 6 JAN 2012 



Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIO NAM ENTO 

Art. l O - São orgãos da ASCOMAR: 
a ) Assembléia Geral; 
b ) Diretoria ; 
c ) Conselho Comunitário. 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOMAR, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 20(vinte) do mês de janeim para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais . Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03(três) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos d irigentes e alteraçã o esta tutária, respe itando-se o disposto no 
§ l º. 
§ l º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOMAR e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divu lgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

reunião. 
§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 

após com qualqu~r número de associados aptos . a votar, respeitadas as 
d isposições disposta~ no§ l º. ,, 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 

meses, respeitadas as disposições dispostas no§ l º. 
Art. 12 - A Diretoria da ASCOMAR, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, -eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, 

permitida a reeleição . 
§ l º - A Diretoria da ASCOMAR poderá ser su 
mandato, no todo ou em parte, mediante d 
respeitadas as disposições dispostas no§ l º. 

2 6 JAN ZOJZ 



§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de· 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão · estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trab·alhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCOMAR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCOMAR. 
e) Apresentar relatório anual a Assemblé ia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCOMAR, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Gemi; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinc;ir conta conjunta com os demais resi::onsáveis e assinar com 
o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 
ASCOMAR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirig ir e supervisionar os serviços 
da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

movimento econõmico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos c_oncernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 

os recursos advindos de patrocínio sob forma de f~?~'~tw~lerhPe orno 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimôf1•le 11&&PisJaáílnt{l;l~~ - mbito 

das op~rações relativas ~o serviço de radiodifusão f s:~gfil'ôvê'r11 a)r{i.1@1ª' 1 

' - o da 

comunidade com o serviço prestado; 1 2 6 JAN ZOiZ 

--·----=tG\'r----



Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo ún ico - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. . 
§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitora l. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art . 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

comunitária. 
Parágrafo únrco - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuada§ as situações de guerra, calamida~e pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodi fusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOMAR serão compostos pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldofs~o~i#ro í~~~i fina ceiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial , ~.pir0~~~ &€í!V~fi@~,' e suas 

atividades comunitárias, bem como por aquele1". ~e1~.~~fi52'~6e"-RJ· 'A~eN?Z· 0(~1·2J~l~ftb ocínio 

sob forma de apoio cultural. 

1 
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Parágrafo Único·- Toda rece ita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 

e nenhum membro de seu quadro d iretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convocações seguintes . 
Art. 19º - A dissolução da ASCOMAR ocorrerá segundo decisão de AssE;mbléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade 
de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pe lo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de fevereiro de 20 1 O, e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as a lterações por que passar. 

Aroazes-PI, 25 de fevereiro de 20 1 O. 

: . . .. , 

Diretor Geral 

Stiívlço Público Federal 
fvi!i,;:\lêrio das Comunicaçõe~; 

CON!:-E:r.ir: co~~ o ORíCiNAL 

2 6 JAN 2012 
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CNPJ -07.471.550/0001-38 

Maria do Socorro de Moura Soares - Tabeliã Pública do Cartório do 2° Oficio de";NQtas, 
Registro de Imóvel, Títulos e Documentos e Outros Anexos, desta Cidade e Comarca-e de 
Valença do Piauí, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc .. . 

·, 

-CERTIDÃO-

Certific~ qu~ o Est~tuto da Associa~o Comunitá~(\~g~1,Moradores 
de Aroazes - ASCOMAR, foi registrado mtegralmente no Livro 08-B de ~eg1$tro de P"~ss.ol;lS 
Jurídicas, às fls . 141/144vº, sob nº 629, e protocolada no Livro 01-A, às fls. 24 vº, sob nº 695 
de Registro .de Pessoas Jurídicas, em data .de 02 de março de2010. 

O referido é verdade e dou fé. 
Valença do Piauí, 02 de março de 2.010. 

rum ~ ~uoo 1'?rnn=iietP 
-Celma Soares M<: ;Pimentel · 

Escrevente do 2º Oficio 

TABar~ .. l>+\\lfia do Sooorro c'"3. Moura Soares 
Eacr1wentoo: Aklo Cé~lo Stmres Moura 

CAli~a Soares Moura Pimentel 
Marie Bl!nhora da Silva 

Valença do Piauí-PI 

---=,..,.,.----·:=....--=--.. 
GARTÓRlO DO 2° OFÍCIO 

~:--;~.õ:mvÃi1r.;;;. sõ:~·Ês~] 
10 DE NOTAS ~ 
: 71 . 550/~.'.)01~-i.8 i 
Soccm) di3: Mourn ~oares · 
'"' Cé~io ~ic::ê'.'.ii·~-; .. -=. \·,c;ura 
~s i, ~':. u: ·;::: Pi-;·\t:.ntel 
r:><:~r-~s r.;.;;: S;~va 

=v-~·.::"·-.. ~! 1-- :~; · :1 oç1 ? i.::i: .:f - ~.Jj ; 
~'°"':;a-_ona:o:tinJl:c!C.~::.• 1 .••• ., .. ~_L1.::~:~~-= : • .u~1~"a.-:..:.t.=.•x--~~--=:l":·..,.:.!.':"B :r.•1'.I 

Rua Eurípedes Martins, n.º 360, bairro Centro, Valença do Piauí -Cep: 64.300-000 Fone/Fax: (89) 3465-2074 

·-tr 
·;.. 

e 



> l , 
. , . '. ' " i u •1100 t-e< era/ :, 
i•1Ií!iSié;io das Comunicar:ões 
f'QAl' .. "Or \' 
..., ,,rb ü: COM Q pRif' INA t 

' ~ . \ ..,.) , l •l'1J. ... 

2 6 JAft fEJZ · 
H -r A 1J A Ac:Js e IJ... 6 L E i F1 G E IZAl u1: CoiVs T11 u i çfÍo E r U. IV!JA Cr-10 

ui\ A::5SOGlACAo l20M.u.1J;111.i2.1 11 uo'.7 HoRAí)Ok:E J)E A+<oA 
1 ,----..."-"fl---- í 

- A::icot--lAIZ -

(Acw ) ct~, CW1 t,,1;nk e ctneo r:iúi-':J
1 

de mês de. -teui'._re,áo; do 0,.10 

ck dcL':i m~Z Q. de.z. r1G\ /rlltJi?SSa ~o.P3ado h/ho
1 

ó//IJi /xúrro (}~'!_ 
+r0. Cff (,Lf. '3/V--000. no_ czcÍCLcÍe d~ Arooe,e,s, ~stodo do ft'atu.' 

, t / 1 

íwn; ·rn.JYl-":Jt 0'. m A'83embelia GercJ ódrid~ e. c1-dD.dás o/-í!S-

1- e_ YY\ u. n; c..(l; Í O; pa ( G- COI/ s + 1 k r º- +u.n d O./L LJ- i'Yl Q º' :f:X)ú.·e. ÇD-D 
LQJ/1Ll._f)1 fQJÚL. Nt:if.a o ror-/-u.n .- dad.:, L{S':)u.mllÁ 'ê\. 1?(()1'de>7cU:l dr» ~8:_ 
6ei/ho') Q -5Cf)/1\0ra Ka1'lt\ do Ampo.ro H.auro dt_ c?et rJQ,.///z.J j cf8í8'7Ji_ -

L e; fo. 1 'Di vo/ ciecda 1 ~0 uo n O.: r1a Pu.6 ~·c:a H. Lu\ 1 G\_- \'7óGC 
1 

/?orh-do -
í 9' do f\G 11º }~03.?>°i'i -Jí sc.:ip/8f\ e.do CPF 11~ Dib :f'lt.303-00 

.J 

(e_ j r d e() ~ n Q.. A V. /~ n ( 6cd H Q) l. h IYj) . 5 / N I e e() -i r o I e E p 6 lr. j 1 o - o o ,) 

Q 01 A íO(lze~ .. ~11 cru CUJfjLdr.cw $, 6u-O- i ndt'ca.~av e. Cf)l7 ui'doL( 

(vl m\i!J, He lú:i. KW'·i°Q 8~cllS Xor.Bs
1 
6ro.si~lúb2. 1 :5cf-IUrQ, f'::,,kz. -

o/0J1k 1_ eortador8' d~ KG n~ r/. 06(5CJG -5SP/ff Q docfr í!'!_ 

C\ G G -\ 3 L\ . b o 3 -o o, í e, 'ó , d e 17 k n Q k Pro Je, +ad t2 si IV , 6 ai r r o 

9J C\\\O 5 1 e t f G" y. 3 i o . ººº 1 Q rri (-\ (Ç) o. z.es -Pr 1 rC\(0- 'Se. C( e. +a rtQ)l-

9' S e_s'SccD , o ºF o, cci te.i 'k; t. ~-dQ o. ordem d,JJ cLo., \1Ctra. 

0\ q~. \o~o co~vocuda esk A ::;SC2rn l;J&i& 0 er~> 1f;t ·tfm 
os ~~LL\f1ks d? .j-t_t\LJ~« oJ FU.11dQ.1 uma o.sc:;oo&.cp-D c(~1P 1 ~){!1YJ 
tl vis lucr0i h uv->; b) ·Jec.íd i'r 6 chrt o n on;e da o_ssolW__çaD; e) A - ., _ 
~} íOLJClA o E 5 +D.~~; d ) t r ij f ( '2 E.m r~sscoz. O- -;) i- ye,fo riQ, e o ~~it~ 
Co(ljC?..)ho Qomun1~1io. A :)Qrihora HczrtU dv rAm f,iA:(O J.-lo_ur~~i~ 
o\z c?o.HJQ lh o e~crB-n cw 60/Jre 8 nR.-ce 55i dade de cn~~f~~; 
olQ re.ieMcÍQ. AssocwcpJJ e jLlge.ri,u um nome 110.ro 9' e~ - ~'.H~! 
-h J ctde. ~o roccu:l o o ()o~ e , Qn1 L) o t0cph 10 l _dkú'clidoj /70( l i ~~ ~ 
LU1&\n1m1dcuie 1 o~ 9' t(\tidade 6~f- d~nom_rflcuia. A.5S D, 
e l AÇ1~v c2.or·~LU\ 1TAi<1A J)os H OiZADofZk5 D t A R.D/f ZG5,. {j)trl 

t\ ~-10J~º. 0~CO~AIZ. A Píe,5;denk da me,~a 6ov:cdou 
ctQ ~ l CJ t ~ í1 <l Q l_e,Z Tu r Q, d o \> f o __ ~ fv ?u t s-\ O. iu tu 1 ~MÁ 
EA\10: ~ ciÁSG\J.55oJ) ~ íntuven~o~, 'fol co0Jc<JOo_ C~ L)O -
-\ü_c,(l.O, -ÓQ,lldo O ílJQSO)O 5'~<füvOvdo fO( U.n&J\ , VY) 1 o{adt 
8 ::'.>e,9Lcul, Q__ -:Jexihoro fr~~deVJk d0- (ne.sa determ1.nOLl 



,, :,0" Coo,~ 
U.l fo;'.x :: .l z, fJ 

. t) ·-:.._ / ~.., 

-----~ '\2mce.de_ -:,se_ ~--ecQe;<Ab d_iL '.0_LreJ12 n a_?_d0 ~~·~°'-~ 
-____ s_eJ h-º- ? om u.aL-biví Q_ __ d_Q _tTl n d ade_ ~f-a@ ___ Q~an_d0_iiQ_d__e ___ _ 
---~ª 3-:-C f r t s Lan_2?_,~d e Coo 4iL1mJ_d_CJdLwlD_Q_r;/ih17 os~Q _____ _ 
____ C":)rt~ kto 1e.c~ m 9'~(DU~_: _ílr?o~2--~d_er_fYJ_g_de_ t?~--

:------~~~(~fu~~~~-:~c~CJS~cl~~~~ () 7:, --~ 
:----~M,~~<lu~cl;Dj1;1~~~c%~º1To~r~:,~~r_~1;u;. · .... 
- lb_l2,_0L~~~ro ,_L9-.~MQ_> __ fi:t~ç32 __ _t)tk111 Y1&ri_9_; _ _&º1___fl_~ __ 
_____ lj_5~_00 't -s~ P_}_f_J ~ _ e f? F o~ __ Q_:f ~~5-j_~5 't 2_:12

1 
__ rá~-­

___ cilllk_~_Qc_éb~_<Jº"-b >'1 h-v =SooJ~S 1 _54$_1 een-J-ro 
1
_ CZ-Yrl 

_ B_r_ovlzes - Çi ;_vi_r:L-b2r- A d rn C_vtí~ +ra-kuo ~d_Qno~_2or~ _ -~ 
____ }_~j0- ~-2ruJJQ 1 ho 8 J b_o_,_6__ef)) ~fu_LQ_1_e2'sada_rfuYJ_:_ __ 
_____ CÚ21'.l~ nP r2Li6_Ri____C-O_J~_wtra2__, __ R __ G __ r:c_ L2Pi.J26o ss f !f:r_ ____ _ 
---··-- ___ CL e Ç í :n_~ ~ :t {. lC2_a__L_!J_3-::JJL

1
_ re '5-A. clia_k 6- fUl_~ t __ d__e_ _ 

____ fe.._ve.r~~ s/AJ - een~ro ;- ºm R ro a_-r;_es~_p_r__;_<j)_írt f.2_r __ de __ _ 
-------D-~~~1-tA.~~:I~ se· d e__H~Y) o v í u (Q_ ~i_l:9_ _1 __ 0JrJ5,· ~/01 __ _ 

- 2a_~ +e; f v , hto cw CLQJ~· o eu__6_~_tlu.Jt1 í Gf-JU~ R G, J1 ~ G 9~L-_ 
------d 1) 5sP !.f:r e.- e P f: l'J? 9 3 '4' . d.64. '3v '3_:_3_ct,_f-e__~dfYJ k __ _ 
-------:---fb f LUO- T-s_ai_~_Xe r u rQ; S/!V ,_6fli r ro F"et'.irz_~_, e-m _Aroflt-___ _ 
(" 2 e~_j pi- . ea1_o_._Q_ (2Q_!l'5_e)li_o_ e_Q mJdlli/Q_NQ_~~ í {J_!!]_ ee ei___::_ ___ _ 

~------icr2---ô;]_~-~-ui q_~ ih e-_rrib nn : So.a.n ~ 6- o._r 6 oso_ [; r?Jc;__ _ 
i-----~C°'-~~7 CQ.5QAiQ __ ,~_mi_s __ b.w 1_K~ (\q 6lY -[cti~)- . 
! _______ _5_o_.::>_e,_~_Q~_· D_Q_\J __ {it.(fQ (\) t~_1_0~bÜO .~filCQ__J~-~t!nM_- _ 
.-_______ )Ju_~u -~-ü__hli_®_t1-'1.n \Ll._~_fil__1_t<__~_D1._l ~~D .3J_Q_2s e.?Pf_e,. e ?f-__ 
-__________ (\ ~~ °13~ ~-dG S_,_3o1:_3lc,_r-eki._deo~ r llQ -r~WÃ25_eereirQ :s/N,#i 

t 
_________ ó?2__~li : í o ): e.,u_~ e,_)_Q_~l0Jâ2-e s l ~·-· . eQ_f_Q._0 __ (2 o f) 5e./ h o __ (?__o m Lt!l~~ji~ 
H H-- _.\Ji,t'tJ?llL_Yl\__ Q, W1'h..íl2 __ j ~ LJA.ü)-0_ mJJl1 h@. :J.O J}._YL -~-a~ 
f _ __ _Q:i_Q.L º "'º'- _L, rn 'i} , QiJ)ll ?1 eMi Q. , _eo..$0...dn.1~mi'> \\ w... ffi~ i 

r "~~'.r. ;:ú~u~~~-~ tf-- G '6 l\ _ ~ld_ ss e;/~-º--_e~ Ln~_9_L6"-2& 0. 9_&.= 1 ~~lll~ 
! ·~~'.~~~Jr:~~~r~'.6~~ _; ~t1J~~tha.J6~s;_e_tLu (Q _2/-rJ,_J?lpJ cco ___ ~_e. ~_2_ 
1 ! -- r TAN~D~ ' H . fü Oº:'I-f-~ /P-1 'f---';)OJ1 (;,_ .f2 é\C('., Q ()A_ J2íl\ '(_Q, __ 0_óS. 'ô'c - ·· 
1 '.--------~ ____ \31___\_Q__ o~\ Q),JQ, , l°'-__ U_:s_a,do\ Q-_,_JS ~ __ J'l ~ _ 6°t b . ºl_d_l2sfL&._ 
!. --- ______ ----~ ___ ç__~ _t n ~--3J \ __ ._ 5 ?:> \J_'Q_3-= G_ _~,_{f_~~ _dg_Q_lf.__L~_f r_Q_6t__-: __ 
l -





---------·-----------~----

- -- --- -------------- --- -----

CERTIDÃO 

Certifico que, a Ata da Assembléia Geral de Constituição e Fundação 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes - ASCOMAR, de fls . 

. /~~U03vº, foi registrada no livro 08-B de Registro de Pessoa Jurídica, às folhas 
_+0/141, sob n.º 628, e protocolada no livro 01-A, ás folhas 24vº, sob n.º 694 de 
Registro de Pessoas Jurídicas 1~m data de 02 de março de 2.010. 

Celma Soare~ Moura Pimentel 
Escrevente do 2.0 Ofício. 
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ASSOCIAÇAO COMUN1-.,,ARIA DOS MORADORES DE ARO>-u: .. tS - ASCOMAR 

NOME 

1. Jose Vida! Moura de Carvalho 

2. Manoel Portela de Carvalho Filho 

3. José de Aquino Vieira Neto 

4. Antonio Araújo Costa 

5. ! Joana Barbosa Lima 

6. 1 Darci Bacelar Vie ira 

7. j Maria do Amparo Moura de Carvalho 

8. 1 João Ribeiro do Nascimento 

CNP J 11.634.048/0001-78 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 
RG 

175.007 - SSP/PI 

\ 1.221.060 - SSP/PI 

1.990.31 O - SSP/PI 

11.465.963 SSP/PI 

684.212 - SSP/PI 

696.921 - SSP/PI 

2.963.899-27 
SSP/BA 

310.044 - SSP/PI 

CPF 

077.596.573-15 

471.001.173-74 

937.264.303-34 

710.024.993-72 

916.224.923-15 

327.531.103-44 

066.717.303-00 

ENDEREÇO 
Praça Detinho Soares, 548, Centro , Aroazes - PI , CEP 64.310-0CIO 

Av. 27 de Fevereiro, s/n, Centro, Aroazes-PI , CEP 64.310-000 

1 Rua !saias Pereira, s/n, Bairro Felipe, Aroazes -PI, CEP 64.310-CiOO i 
1 Rua Duque de Caxias, 356, Bairro Novo Aroazes, Aroazes-PI, CEP j 
1 64.310-000 1 

! Rua !saias Pereirn, s/n, Bairro Felipe, Aroazes - PI, CEP - 64.310-oool 

Rua Projetada 12, 212, Bairro Felipe, Aroazes - PI, CEP 64.310-000 1 
-, 

Av. Aníbal Martins, s/n, Centro, Aroazes-Pl,CEP 64.310-000 1 

1 Rua Projetada 12, 225, Ba irro Felipe, Aroazes - PI, CEP 64.31o~(ioo -1 
9. Valdicio Ferreira do Nascimento 706.706 SSP/PI 

105.448. 178-42 

128.682.098-74 

853.399.033-20 

Rua Jeremias Nogueira, 257, Bairro Novo Aroazes, CEP 64.310-000 
1 

1 O. Eva Maria dos Santos 1 644.167 - SSP/PI 

11. J Leandro Alv~~-d~ Araújo 12.268.420 SSP/PI 987.096.313-72 

Rua Projetada 12, s/n, Bairro Felipe, Aroazes - PI , CEP 64.310-000 

.

1 

Rua Duque de Caxias , s/n, Bairro Novo Aroazes, Aroazes-PL CEP 
64.310-000 

12. 1 Cândido Alves da Silva 1 232.178 SSP/PI 984.084.883-68 ] Rua Projetada 12, 210, Bairro Felipe, Aroaz~s ____ _ Pl~CEP -64.310~l00 -1 
13. 1 Edigar Araújo Costa 1 605. 784 - SSP/PI 498.522.303-44 1 Rua Duque de Caxias, 332, Bairro Novo Amazes, Aroazes - PI , CEPJ! 

1 64.310-000. 1 

14. 1 Helia Maria Alves Soares 1 2.067.596 SSP/PI Rua Projetada, s/n , Bairro Barro 1, Aroazes - PI, CEP 64.310-000 
·- 1 

i 966. 734.603-00 

15. 1 Maria Edinir Araújo 1448.044 SSP/PI 

1 

16. 1 Jesuslene de Araújo Costa 12.283.099 SSP/PI 

498.524.003-63 

021 285.563-84 

Rua Duque de Caxias , 330, Bairro Novo Aroazes , Aroazes-PI, 
1 64.310-000 

CEP 

Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro Novo Aroazes , Aroazes-PI , CEP : 
64.310-000 l 

17. Ozenira Maria de Sousa 1.109.100 SSP/PI 835.047.293-68 1 Rua Pau lo Mota, s/n, Bairro Pi arreira, Aroazes - PI, CEP 64.310-000 1 1.109 1 o 

18 Pedro Alves da Silva 694.761.103-25 Rua Pro.etada 12, s/n , Bairro Feli e, Aroazes - PI, CEP 64.310-0'.JO 1 

19. Dou las Ka ande Sousa rvalho 042.251 .653-88 1 Rua Paulo Mota, 520, Bairro Pi arreira, Aroazes - PI, CEP 64 310-000 r 

20. 1 Odimar Mendes Frazão ! b.l.___~ ~ "( 63 SSP/PI 130.337.603-25 1 Pra a Detinho Soares, 518, Centro, Aroazes-PI , CEP 64.310-000 i 
c:n ~~) g· fi: Arfaz s-PI , 08 de março de 201 O 
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ASSOCIAÇÃO COM UN ITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES- ASCOMAR 
CNP J nº 11 .634.048/0001-78 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

,..-;;,~ { '. 

'·"· i·" 1. ·~.,·:.'.·~;, 
í,;: \ 
., .. · ' ... 

1~:., ~~~, R0::§; 
- - d .Jp 

Eu, José Vidal Moura de Carvalho, brasileiro, casado, médico 

veterinário, portador do RG nº 17 5.007-SSP /P I e insuito no CPF sob o nº 

077.596.573-15, residente à Pmç a Detinho Soares, 548, Centro, na 

c idade de Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64.310-000, DECLARO, para os 

devidos fins, que a Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes­

Ascomar, inscrita no CNP J nº 11 .634.048/0001-78, tem sede no seguinte 

endereço: Travessa Salgado Fi lho, s/n, bairro Centro, na cidade de 

Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64.310-000. 

Aroazes-PI, 08 de março de 201 O. 

~~L~~~A.4ulcJé!lu 
i ·---~,-. ·I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR 
CNP J nº l 1.634.048/0001-78 

DECLA RAÇÃO 

6"'~ C0 
~~/r, r ~-, .. ()J ~-·· '",, O! ,; 

r· ... 

Eu, José Viciai M oura de Carvalho, brasi le iro, casado, médico 

veterinário, portador do RG nº 175.007-SSP /P I e inscrito no CPF sob o nº 

077 .596 .573-1 5, residente à Praça Detinho Soares, 548, Centro, na 

c idade de Aroazes , Estado do Piauí, CEP 64 .310-000, DECLARO, para os 

devidos fins, que todos os dirigentes da Associação Comunitária dos 

Moradores de Aroazes -Asc omar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001-78, 

residem na á rea urbana do município de Aroazes-PI, a ser atendida 

pela estação de rad iodifusão comunitá ri a . 

Aroazes-PI, 08 de março de 20 l O. 

1---· . :h 

\ llOl wvr 9 z 
\ \'J'N\8!'d0 O féO:J JBJJNO:-Y. \ 
l ~8Q~e~!U!i\UO~ SBP op~·!~::;J;!.','. l 
L_..!::l~~~~qod oJ!/\::_~ 
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ASSOCIAÇÃO CONlU NITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - i!c.·.: 

ASCOMAR 
CNP J 11 .634.048/0001 -78 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 
SERVIÇO DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

)~ 
(/ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de diri gentes da Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos 
ao fi el cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

i:
~ )/, 1!1 /) cJ~ f (J, ti ÇJ_, ~ 
YidaJMoJr~ de e/ai~~-'-" 

sentante Legal - Diretor Geral 
CPF nº 077.596.573-15 

J'pP >IÍ f~~ Y, ~ 
cf"' ose t~e Aqmilü Vieira Neto 

Diretor de Operações 
CPF nº 937.264.303-34 

dJa..a- /lt.:r; L ~;,,._ 
Darci Bacelar VÍetra 

Membro do C. Comm1 itário 
CPF nº 327.531.103 - 44 

Bv<t man..:0- Jo<J ;}o/TfÔs 
Eva Maria dos Santos 

Membro do C. Cornw1itário 
CPF nº 853 .399.033 -20 

t JJ ~ A0 I / ~ "'- ..-- f/A/l f lf_ l-_. 
oc1 P rti~L ar lho E lho 

iretor Administrativo 

{f 00.YlaÚ a.Jxts a 1--~~ o. 
Joana Barbosa Lima 

Membro do C. Comunitário 
CPF nº 916.224.923-15 

~~~u:«~ 
Membro do C. Comunitfaio 

CPF nº 042.251.653-88 

~~Si~º~ 
M Antonio Araújo Costa 

embro do C. Comunitário 
CPF nº 710.024.993-72 

Endereço para correspondência: Praça Detinho Soares, 548, Centro, na cidade de Aroazes, Estado 
do Piauí, CEP 64 310-000. 
Telefone para contato : OXX-86-9929-0568 / OXX-86-3223 -8464 / OXX-89-3468- 1158 . 
Correio e letrôn ico: manoelportelafilho@botmail.com 

Í- :b l 
ZlOZ N~I 9 l \ 

·w~füJlclO o l~O~) 3i:EH~·108 \ 
l

"'B06i'.:"liUr'").ôf'\ S•'.H) Qi101'°'1U'!•I' 1 
,J ... ..,..., ! . i'~. V '-"'!·· ;". ':' : :~ , 

\Gl&pa~ Ct.:lj\q~d CY.'.l\f J83 
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ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR 
CNP J nº 11.634.048/0001-78 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Vida! Moura de Carvalho, brasileiro, casado, médico 

veterin ário, portador do RG nº 175.007-SSP /PI e inscrito no CPF sob o nº 

077 .596.573-15, residente à Praça Detinha Soares, 548, Centro, na 

cidade de Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64.310-000, DECLARO, para os 

devidos fins, que: 

O l. A Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, 

inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001-78, não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de 'radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de d istribuição de sinais de 

te levisão median1e assinatura . 

02.A Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, 

inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001-78, não tem como integrante 

de seu q uadro diretivo, ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra Associação Comunitária ou 

Fundação detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados. 

Aroazes-PI , 08 de março de 201 O. 

~ 

ZlGZ N~r 9 l 

«r.n~t8tbl) o Y~O~) 3H:i~No~:; 
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ASSOC IAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR 
CNP J nº 11.634 .048/0001-78 

({c.1'c:-• ~- ~ !<:.-~; 
':··. ú~ ~" 

DECLARAÇÃO DE NOME FANTASIA tJ ,., 
. "'· . ..~J 

{( ) 

...... ~ (~ 
~-; --.. 

Eu, José Viciai Moura de Carvalho, brasileiro, casado, médico 

veteri nário, portador do RG nº 175 .007-SS P /PI e inscrito no CPF sob o nº 

077 .596 .573-15, residente à Praça Detinho Soares, 548, Centro, na 

cidade de Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64.310-000, DECLARO, para os 

devidos fins, que a Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes­

Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001-78, tem o seguinte nome 

fa ntasia : AROAZES FM. 

Aroazes-PI, 08 de março de 20 l O. 

.=-#:111..-------,;#f'.~""~,......,-,..,, 

----~-~·~·\ 
\ 

U~l ~~\' g 7, 

.N\'-\\8\'é:\0 O f~OG 'jcl3~N08 
SB'ifB'J\UIWX() se-p O\lW·\~'./''. 

101<:Jfr'' 1 '" '1\"'fl 1 
.. ,~;r '""'" \ ! ,v !•l'.i:J "", v, ',IC; V.,i \-"'.'~~ 

1r..--.-.,.,.,.~~..,_,,.~~--

( Y,- / ~11 L Á ~~ 
SEV1otf'M6~Áo-{CÀ1fvALHO 

Representante Legal 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR 
CNPJ nº 11.634.048/0001-78 

_, ...... , .. e· 

" . ~~ "i'"' : {:), •·-'I'~, . -. dJ~ ',e. -;,,::•; ;~. .. . ~ 

,,,!::~ i··.·.:. =:.. 

DECLARAÇA- 0 , : 1::· .. ,....... n 
. ~~ . .' '·· ...... ,,;_ . ) !1; 

l ~,,;;··, D' /P 
~ u·('t <·. Q:· · · ·~ 
~~-·- \.{- -· :·~ 

Eu, José Vida! Moura de Carvalho, brasileiro, casado, médico 

veterinário, portador do RG nº 175.007-SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 

077 .596.573-15, residente à Praça Detinho Soares, 548, Centro, na 

cidade de Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64 .310-000, representante legal 

da Associação Comunitá ria dos Moradores de Aroazes-Ascomar, 

inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001-78, DECLARO, para os devidos fins , 

que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. l ou 18.2.7. l. l, 

da Norma Complementrn· nº l /2004, aprovada pela Portaria nº l 03, de 

janeiro de 2004. 

Aroazes-PI, 08 de março d e 20 l O. 

~--~#---~" 
,-----···---~----···---

U~l ~~\ ~ l \ \ 
'NN\8\6\) ;) n;,)..: .. iv· \ ::,}!()~; \ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR .,. .. __ ( 
CN P J nº 11.634.048/0001 -78 i<·./ ;' (7j) :;:~ 

' "(~:': ... ) ' . - j . -~~ 
:. t~ ~i:-:~ C<" ... :;Ji\.,;. 
,.._ .. "-i· ....._ ·- · 

DECLARAÇÃO 

Eu , José Vidal M oura de Carvalho, brasileiro, casado, médico 

veterinário, portador do RG nº 175.007-SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 

077 .596.573-15, residente à Praça Detinha Soares, 548, Cen tro , na 

cidade de Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64.3 10-000, na qualidade de 

representante legal da Associação Comunitária dos Moradores de 

Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001 -78, DECLARO, 

para os devidos fins , que o loca l proposto para instalação do sistema 

irradiante tem as seguintes coordenadas geográ ficas, na padronização 

GPS -SAD69 ou WGS 84 : 06º 06' 38" S de latitude e 041 º 47' 21" W de 

longitude. DECLARO, a inda, que o endereço proposto para a 

insta lação do sistema irrad iante é: Travessa Sa lgado Filho, s/ n, Centro, 

na c idade de Aroazes, Es tado do Piauí, CEP 64.310-000. 

Aroazes-PI , 18 de março de 2010. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR 

CNP J nº 11.634.048/0001-78 ,. ~,/-,"!' Co,: 

.;r~~ 3f /~~ 
DECLARAÇÃO 

~,),; ~.' ·::· /:::._.: ) li: 
t ) .... lY' .. ~JI 
~ ~ .. :~:·· ~ ,~~·:2:··.·. 

Eu, José Viciai Moura de Carvalho, brasileiro, casado, médico 

veteriná rio, portador do RG nº 175.007-SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 

077 .596.573- 15, residente à Praça Detinha Soares, 548, Centro, na 

cidade de Aroazes, Esiado do Piauí, CEP 64.310-000, DECLARO, para os 

devidos fins , que a Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes­

Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001-78, apresentará Projeto 
~ 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 

l /2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada paro execução dos serviços de radiodifusão comunitária. 

Aroazes-PI, 08 de março de 20 l O. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES-ASCOMAR 
CNP J nº 11.634.048/0001-78 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE CADASTRAMENTO 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/03/2010 - AUTO-ATENDIMENTO - 13:31:37 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
317874058 0411 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: JOSE ABEL M P LANDIM 
AGENCIA: 4710-4 CONTA: 2,120-2 
=============== ===~~~==~===~~=~ ~== ~=======-----
VALOR: 20,00 
--------------------------- --------------------
IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 11634048000178 
--------------------------- --------------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A l/-5YJé'. âJPf,~Jff_~6-:Í d_6Jf.itulTol(.f J 1A (!tJJt(_ (/l}/J/L/ Cff()to E'4:P.íACEa:, 
(denominacão da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº tJS;. 69€f. 119 / &tfiOJ - 50 , com 
sede fl-ÍI~ ./1-Af/f 4l $411/fA~H .J ,, 5/# -u;wr~ , na cid~de de 

t/-1(.o~UJ , Estado' de j?//h/l , CEP 
~3 /O -__1200 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES-ASCOMAR, que tem por interesse 
executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Aroazes-PI, _([J_ de março de 201 O. 
(local e data) 

Nome do representante legal: i?tJ.;tU<JAl{UJ IUD/f/4V'ô ~ AtJ..t//Íl/.a &:/fM/-
CPF:_M~_Ó_}:S. r9-3~r . . 

r-------1,--, 
ZlOZ NVr 9 Z 

'fVNl8ici0 O riW 3f:ElJN08 
Sí:lgjB:lllffiWO:) sep O!J?l~'.i..!; '. 'u·J · 

PJ&PB.:i OO!jqOd 05!1Wl$ 
.. ~ocs w · .. · 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e ela Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.698.414/0001-50 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1010212003 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE PIRIPIRI VELHO E ADJACENC IAS 
AROAZES-PI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACPACPVAA 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividad es de assoc iações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
LOCALIDADE PIRIPI RI VELHO 

NÚMERO 
S/N 

[ COMPLEMENTO 

[ 
CEP 
64.310-000 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

[ 
BAIRRO/DISTRITO 
RURAL 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

[ 
MUNICiPIO 
AROAZES 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/03/2010 às 16:32:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar . j 
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-···-- - -------·----·---------··--
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fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/02/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

13/4/201 o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMlJNITÁIÜAS 

A _tfJ_41}d~ __ .'"I!'l!L1..1Jb(A/)Otlp[ evKA[j /}E AMA lES-f! 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº ~/ OOôJ -_§d, com 
se~e _JlIJ. ____ _fi;J/;_'_&A { IJ1A!l7/1VJ-r--7-d T, t:-f ~µ,.o · , na cidade, ~e 
--~j____ , Estado de ~//{// , CbP 
61(. 3 / O -12()0 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES-ASCOMAR, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comuni tária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Aroazes-Pl, _JJg__ de março de 2010. 
(local e data) 

):Ç_ ~l~~---
assinatma do repres~ante legal ctaenfidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: LovR./11//L alkt1:.vt:o J ~/() Silv-4 
CPF: JS-~---4 t K .6 1 ~ -6-r----~==~--------------------- ·--'._ __ _ 

--------;e; .... --·-"' 

\ 
ll~I N~I 9 I \ 

"1\.J'N 11'('1\\.i(l o Mt\J' !'\ ~-:\1. \ '.·i' j :-.j(\''
1 í I\! 1 V O . I~ " - 1,, .... :3 1 .. ..,/v i, 

SBQ~B:)\V.\'1\UO:> S2\) O\l~1if:i!!::-·'. ! 
\elô?ª~J·..i•~s l ----------- .._..,..--" 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida , esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e ela Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

) 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.821 .707/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ! DATADEABEIHURA 

CADASTRAL 15/02/1979 

NOME EMPRESAR IAL 

SINDICATO DOS TRA BALHADORES RURA IS DE AROAZES PIAUI 

TÍTU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de o rg anizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JlJl</DICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRAD OURO 

AV ANIBAL MARTINS 

CEP 
64.310-000 [ 

llA lllRO/DISTRITO 

CENTRO 

[

NÚMERO 

S/N 

[
MUNICÍPIO 

AROAZES 

[ COMPLEMENTO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DA l A DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748 , de 28 de junho de 2007. 

( 1 Emitido no dia 11/03/201 O às 17:35:49 (data e hora de Brasília). 

Volta_ij 

r -: 
. 1 

1·- ..... 

' 1 . , ___ .ti 

A RFB agradece a sua visita. Para info rm ações sobre política de pri vac idade e uso, c!igLJJ:: .asu.ü. 
Atuali ze sua )2.iÍ,g iné! 

-----=---~_ . ....,.,, ...... w----· 
ll~l N~í' 9 Z 

1'1Nl8\BO O h ;.,,. _,,_ .. . i f~;y· 
SSQ~B':l\\,%110'.J S2P Ojl<H'. 1:;· 

\'ZjupaJ OO\\f.\Od 1.1.'.i\1,,; , 
_.. ~;a__,... 

Preparnr Pag i·1a 
para l mp<e!&.50 

http://www.receita.fazenda .gov. br/PessoaTuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovant... 714120 l O 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
~ 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO, 

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 

~ 

SECRETARIO DA RECE ITA FEDERAL 
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<l:iO DE NOTÃ8 

4=:~eo~\C E R TI DÃO 
,-do Cé9io SQai"es Moura 

res Moura Pimentel 
~e~Gel 811"8 
V!!~~t ue Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

ao omunitária dos Moradores de Aroazes - ASCOMAR, município d . 
Aroazes - PI, de fls. 04/05vº, foi registrada no livro 08-B de Registro de Pesso j 

Jurídiééi, ás folhas 148v0 /149vº, sob n.º 632, e protócolada no livro 01-A, ás folha 
24vº, sob n.0 698 de Registro de Pessoas Jurídicas, em data de 09 de março d .• , 
2.010. 

O referido é verdade e dou fé. 
Valença do Piauí, 09 de março de 2.010. 

Gtu~~~ 
Celma Soares Moura Pimentel 

Escrevente do 2.0 Ofício. 
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... ;i-:ó:., ·:ba ; xo·assin~dos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da :\orma Complemeotar n' i /2004, dcmonstramoso nosso total apoio à imciat;va ~ · 
da Associaçao Comu111tana dos Moradores de Aroazes-Ascornar, mscrita no CNP J nº ~ 1.634.048/0001 -78, que tem por rnteresse executar o Serviço de 
Rad iodifusão Comunitári a . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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1@ ~ tí :, ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

:~ fk ~ 
(f ,'.~ \~S Nó~. a~af ::f-assi~~d?s, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos.º nosso total apoio à ini ~ i at iva 
i .:;)_ --.'.:~!L~;\s~~~o_l9omumtana dos Moradores de Aroazes-Ascomar. mscnta no CNP.1 nº l l .634.048/0001 -78 , que tem por mteresse executar o SerVfÇ'O de 

/ 
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Radi•)difusão Comunitária. 

Aiinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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IJ.i..:~ fü C'-.1 / f MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ ,.~ ,':. i~ :\ós, abalx!-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl ementar nQ 1/2004, demon stramos o nosso total apo io 8 iniciativa 
dâAssoc{àção Comunitári a dos Moradores de Aroazes-Ascornar, inscrita no CNPJ nº 11 .634. 048/0001-78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifu são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001-78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

t:;,;i~~-~.;i . 
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IDENTIDADE - iÇf~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3. 

4. 

s. 
6, 

7. 

8. 

9, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assin ado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/000 1-78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirma.mos a.inda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áJea pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar 11!2 1 /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001 -78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1\-0s. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstran1os o nosso total apoio à in iciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001 -78 , que Lern por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para â prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
/ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CAP.l nº l l.634.048/0001 -78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~OME LEGIVEL ! IDENTIDADE 1 
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MANIFESTAÇ.Á.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apo io à iniciativa 
da Associação Comunitária dos \1oradores de Aroazes-AscomaL inscrita no CNPJ nc J 1.634.048/0001-78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radi0difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na iD:ea pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004. demonstramos o nosso total apo io à iniciativa 
da Associação Comunitária dos ::vloradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP J nº 11 .634.048/0001 -78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciati va 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº l l.634 .048/0001-78 , que tem por interesse executar o Serviço ele 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida parn a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4' da Norma Complementar n2 112004-, dêin0nSfran1os o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001-78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitári a. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=· -.-! / .. -11 ri ff T l \ \1 -=P ; _ , . INº ~ ·• t\ ,. . : I \ .. 
1 1. 

"""''-" 

1 ~ 
1 ..... 

~$fl(.ru~__Q'.~_'_!.1_~~(_0_.JJ/!.J_~~~~J..;__j_~~~~~~~'__J~~~~~~~El'.:Z::~~~~-J~~~<ZL-

~ r l '-v - - - - 1 I . =i ./\J - - <J "V_'·,.~-~-f}--/:!:§ .. J~; J '.,p,JC/ l -, J "' '-""' l 'v' w .. "'I\... ~ ~ILIY V) /'J - 1 ,J . I .,.... J l V 1 ~ -, ~L-.f;;'-' --~~""~-----

~ $ULJ0~1,l3t!}(u
1

j r;?;;( ~ :~,~-:v-ui<~wA%2::: _ 

LI , , "' ,,,, .. = "'"""' 
,.---



\ 

- -----·--··· ---J-. . . ' . . . . . 
~ ~ ~ ~ oo m o - N 
C'I N N r"I N r"I <'1 <'1 C'"\ 
-· ----------·-·- -- -- -

- --- ------------------- --···- ------ ---·-

----- ----· - -----------1----------l--r-----

: 6 LiAN 201 



l 

1 

1 

/' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apo io à iniciativa 
da Assoc iação Comunitári a dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/000 1-78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusã.o Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascornar, inscrita no CNP J nº 1J .634 .048/000 1-78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos à.inda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos krmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demon stramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comuni tária dos Moradores de Aroazes-Ascoma.r, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001-78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇA.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dél Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no Cl\PJ nº 11.634.048/0001-78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifu são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados·estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no Cl\PJ nº 11.634.048/0001-78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos. ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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'.\1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós , abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso total apoi o à iniciativa 
da A ssoci ação Comunitári a dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/000 l -78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitári a. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na éÍ.Jea pretendida parn a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso. total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001-78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'· 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária cios Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001-78 , qt1e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MA~IFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. .... :r ... ,,.,._ 

.. ;="·" - , " 

Nós, a~a.ixo.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma C)mplementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associaçã<:(~p.m~n i tária dos Moradores de Aroazcs-Ascomar, inscrita rio Cl\PJ nº 11 .634.048/000 1-78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiod~ão Cohiu1iitária. . .... , 

),. .... #': •. •. ""--

."'A.iirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pfrstação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar 11'1 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNPJ nº 11.634.048/0001 -78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Co1mmitári a. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitern 7.2 .4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associ ação Comunitári a dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP.J nº J 1.634.048/0001 -78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra.mos o nosso total apoio à iniciati va 
da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.048/0001 -78, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFEST A ÇÃO DE APOIO C O LETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Co1mmitúri a dos Moradores de Aroazes-Ascornar, inscrita no CNPJ nº l 1.634.048/0001 -78 , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/10 Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

~ 

1 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

06S0638 

41W4721 

IBGE (B) 

06S0708 

41W4735 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Travessa Salgado Filho, s/nº Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Travessa Salgado Filho, s/nº Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.023697 /1 o 640,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 
. 
. 4 53760.000408/98 Aroazes 

4 53760.000539/98 Aroazes 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

PI 

PI 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Salgado Filho, s/nº - Centro 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

1.02 

Status 

EMA 

Sim 

Distância Status 

310,00 ARQ 

1.020,00 ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

r.;:::-~-~-~ 

, ~~'' ·1'r1 ~t'•hlirn ~A·l11rf.l i 
1 · .. . ' . s . . ···, · F;O das ·''"'"ri·rar.cf··; 1 i.':1,,, • . ..t~ - 1m ,• 11,~-t <: <; 
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\;\./! ':t , :~-· \t.A .,.J ~ .. -iY ' ....... ....... ~- ,.., q H ), A 

'l " 
. /i. ~i ,.. ,.. ~,, 

L U vMll LU IL 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? i 

1 
Sim l 

< 
Ir-V 

:·=~=:: _ _u.,_ 
06/07/201 o Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/1 o Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCO MAR 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 ªfase: viável. A entidade apresentou as declarações do sub item 7 .1, alíneas m, n, o (págs. 29, 30, 31) 

**Tem concorrente a menos de 4 Km. 

06/07/2010 

r 
(Analista) 

Página 2 de 2 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAfrfENTO DE OUTORGA DE SERv!ÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000. OBl q s 1 cWl o 
LOCALIDADE: ~A~ti~º~ª~t: ....... e~S~--~---/UF: er. 
ENTIDADE: ASSOCl'ACAO CQH üfJi-r ;{ í<.,iA DOJ HOeJ\OOQ,E\ ~ AQOA?:E--S - AS.WHAlei 

1 

·,Aviso: J,'1\) Publicação no DOU do dia: @W~razo expirou em:c2Z../05/JOJO 

Frente a análise inicial, cuja 1 ª fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o n01ne, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

X declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e -
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como nº da casa o tenno s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

~ -
_ ,"""""" 
"· . '"'~!' F ! . ! · ·:'i_ervtç? . i'l!J iw ·0( er01 . l 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
' 

. • ,:,.:.Jt8iiO d<1., Cvm!1n:c.:.Jçõ0s 

considerando a falta de 
';~·r;t.'(:'.(:,.:;r:: ff'.~fi (1 cr:iv:·i~'/. t ! _,, .. ,,, _1,1,... ...... ·, ... ~:·• ,..l .t•~.1· ..... 1:i~ -•• . 

; 
1 
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Despacho Contagem de manifestações em apoio 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

~ domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado +c2~ 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad'as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem ~O<ô 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1 º nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

~OG OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls % 14+1 SI, G016S,,il1B3, 
considerando a falta de R4. 

,~-~~--, 

füj•v!ço ~'úblicG f'cderni , 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 

·· .. :'.1 :··.:k::;k.1 das CfJn!~Jn;c.3Ç{~~~, 
·"."i\:tTOJ: 1V'P t\ ·V.(ií'l'i,'Ai t ~ ..... \..! , ! ... '·· '.1 .~·1.,,. ~,· \Jl ~,~i ·t t. ' 

! 2 6 JAN ZOíZ 

.•";[. 

' ' 
·' 
'\, 



( 

" 

(. ,,,, 
~-- · · 

Sim Não 
3 - . Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1--------l-----­

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

.- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
c o m logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aurnenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- ·o tenno de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 

·indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Quantidade declarada 

QJ, 

1-------------
Quantidade validada 

10 

Obs: não foram validadas as manifestações às fis. ________ , considerando a falta de 

2 6 jAN ZOíZ 

Despacho de contag_em de manifestações em apoio 
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4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

~ requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral . Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que c20 
preencheram fodos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. JO 

PONTUA.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 ~o 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados lVlANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

- )OG 10 40 +sG 

II-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

associar-se às 

....... -~.._ .. ~ -- 1 f '\ ".IA\'_ t- AJ 

•• 1 .., iy ... ' r '...r ~:m ... T úo,.i\;!CH 1 .. 
·· .• :t'n·:i das (\!i í.!.i 0:ca~-::>8s 1 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestarnerito ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à doc11mentação apresentada, especiaIInente os atos constitutivos. 

Brasília, úq de~ de 2odQ. 

Analista Resp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.013195/2010 
LOCALIDADE: Aroazes/PI 
ENTI DADE: Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes - ASCOMAR 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

IDESP ACHO JURÍDICO! 

Frente à análi se inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de Habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que conta com maior número de manifestações em apo io válidas 
que suas concorrentes. 

Não fo i proposto acordo, pois esta entidade se manifestou contrária à proposta. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação de Radiodifusão 53000.023697/201 o 55 pontos Não se manifestou 
Comunitária de Aroazes 
Associação Comunitária dos 53000.013 195/201 o 756 pontos Não 
Moradores de Aroazes -
ASCO MAR 

Brasília, 09 de julho de 2010. 

:.\i·;!ço Púb:k:o Fet'.lGrei 
;. ·;: .• :.:~&rio das Cc-n~:~ :1;caç.)ijs 

': c·:j!\Ftf~.E COM o Oxlf~i)·~AL 
' 
1 1 6 jAN 1üil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/10 Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fls 01 a 03) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl 5 - art. 2º) 
l 
J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls 5 a 10)- registrado em Livro "B" de Registro de Pessoa Jurídica (fl 10, verso); 
Ata de Fundação, datada em 25/02/201 O (tis 11 a 14) - registrada em Livro "B" de Registro de Pessoa Jurídica (fl 14) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Não 

Mais de 50% (cinqüenta por cento) dos dirigentes da Associação são membros da família "Carvalho" 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Repúbl ica? 

Não se Aplica 

M anifestações de apoio à iniciativa, formu lada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 33 a 86) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Aroazes FM - fl 28 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

' 
1fl 25) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 27) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11.634.()48/0001-78 (fl4) 

12. Q uadro Diretivo da Assocíação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 25/02/2013 

Nome do Dírigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancípação 

José Vida! Moura de Carvalho 
077.596.573-15 

Diretor-Geral Sim 

Manoel Portela de Carvalho Filho 
471.001.173-74 Diretor-

Sim 
Administrativo 

José de Aquino Vieira Neto 
937.264.303-34 Diretor de 

Sim 
Operações 

Relação de associados - fl 15 
Sede - fl 24 

09/07/2010 RadCom 

Nacionalídade Declaracao 

~ I' lffi • ,, -~· -·-i ,.; ~rvIÇO Pu~ ~--Eco Fecewi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/10 Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR 

Aviso: 29 Publicação: 

Fiel Cumprimento - fl 26 
Comprovante de Recolh imento de Taxa - fl 32 
Declaração de ausência de víncu lo - não possui 

13. 1 Conclusão da Análise 

05/02/201 o 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 22/03/201 O 

1) Registro do Estatuto Social no Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas; 
2) Registro da Ata de Fundação no Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas; 

Canal: 285 

3) Realização de nova eleição para substituição de 01 (um) cargo da diretoria, uma vez que mais de 50% dos membros são fami liares; 
.t) Declaração de ausência de vínculo. 

1 

t: o relatório . 
À consideração superior. 

Jandira Barbeitos Ribeiro 

(Analista) 

r-"~-~-·~ -, 
81~1~1\ço Püblí,~o Fedem! 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº c2. q t 9 120 l O/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília, /e.2 de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ VIDAL MOURA DE CARVALHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes -ASCOMAR 
Praça Detinho Soares, 548 - Centro 
64.310-000 Aroazes/PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.013195/2010, na 
localidade de Aroazes/PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Embora a entidade tenha enviado Certidão Cartorária comprovando o protocolo 
do Estatuto Social no Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas, é necessário que seja 
comprovado o devido registro no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1, alínea "d" 
da Norma Complementar O 1/2004; Oil.. 

2) Embora a entidade tenha enviado Certidão Cartorária comprovando o protocolo 
da Ata de Fundação no Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas, é necessário que seja 
comprovado o devido registro no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2.l da Nonna 
Complementar O 1/2004; Oi{, 

3) Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que a entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da Lei 9612/98; OJt 

4) Considerando que mais de 50% (cinqüenta por cento) dos dirigentes da 
Associação, eleitos conforme Ata de 25/02/2010, são membros da família" CARVALHO", ficam 
caracterizadas a vinculação e subordinação da entidade mediante compromissos familiares, 
infringindo assim o disposto no art 11 da Lei 9612/98. Diante disso, a entidade deverá promover 
uma Assembléia Geral Extraordinária para substituir 01 (um) membro da diretoria com o 
sobrenome "CARVALHO" e encaminhar cópia desta Ata, devidamente registrada, e os 
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documentos referentes ao su bitem 7 .1 , alíneas "e" e " i" da Norma Complementar O 1 /2004 do nov6'r- _ 
membro. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

f ~_;1viç? Pt:bK;;'Feder"z! l 
~ 11

'::, :-. •• :ctkl das C0n;!J;~:c~çfi~~ ~ 
J "''~" ' •• ··t"J- '4 .. 
j ;,., .. v;~f.-l· \ .r/t,~ .(: C'~!,'~j ,\~t'; i i ...... ir.,..,.. 

f 2 6 JAN ZüíZ 

-----~·-·· _____ r 
..... ----· .. ...._..., __ .... -. ......... -. ... ~--....... ... 

JBR- Proc. Nº 53000.013195/2010-Aroazes!PI - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



oFfao N!! 003/2010-ASCOMAR 

Aroazes-PI, 26 de agosto de 2010. 

A Sua Senhopa o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios- Bloco uR", 32 Andar, 
Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Processo n!!: 53000.013195/2010 
Assunto: Solicita prorrogação de prazo para envio de documentos. 

Senhor Diretor, 

M !N!BTtR!O D.C. B C:OM UNfC.ú. Ç:ijES 

BR.ú.8il!A - DF 

53000 045062/2010-97 

SEAPA/SCE 

0"1l09l2ü10··03:43 

Reporto-me ao Ofício nº 2979/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 12 de julho de 

2010, em que esse Departamerito solicita desta Associação providências no âmbito do 

processo administrativo nº 53000.013195/2010. 

Sobre o ai;sunto, informo a Vossa Senhoria que;! esta Associação já solicitou ao 

cartório competente a devida mudança de livro em que foi feito o registro desta entidade. 

Ademais, tendo em vista eventual demora do cartório na adoção das 

providências, e considerando a necessidade de convocação de assembléia geral extraordinária 

desta Associação para proceder à substituição de membro da Diretoria, soliéito a Vossa 

Senhoria a prorrogação do prazo concedido a esta entidade para apresentação a esse 

Ministério dos itens soliatados, por mais 30(trinta) dias. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, ; 

PIA~~~ 
~--:---;::-, hl' - ·.:. -~--, 
. '.urviç?. t"'JJ. ... 1c,) ,r· ~dernl . ! 
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OFÍCIO Nº 004/2010-ASCOMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Do Ministério das Comunicações 

M lNl8TtRIO O.í:. 8 COM UN!C.ü. Ç1jE8 
BRA 8[Li.ú. - DF 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 11 R", 3º Andar, 
Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Processo nº: 53000.01'31:9Si 2010 
Assunto: Envio de documentos. 

Senhor Diretor, 

SEAPA/SCE 

Reporto-me ao Ofício nº 2979/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 12 de ju lho de 

2010, em que esse Departamento solicita desta Associação providências no âmbito do 

processo administrativo nº 53000.013195/2010. 

Sobre o assunto, informo a Vossa Senhoria que esta Associação encaminha todas 

as exigências solicitadas a esta entidade. 

1 - Copia autenticada do Estatuto Social com Certidão Cartorária comprovando o registro no 

livro 11A11 do Registro de Pessoas Jurídicas. 

2 - Copia autenticada da Ata da Assembleia Geral de Constituição e Fundação da Associação 

Comunitária dos Moradores de Aroazes - ASCOMAR, com Certidão Cartorária comprovando o 

registro no livro 11A11 do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade afirmando que a entidade 

requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em 

respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98; 

4 - Copia autenticada da Assembleia Geral Extraordinária de substituição de um membro da 

diretoria com sobrenome 11CARVALHO", devidamente registrado, acompanhado dos f 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas 11e" e 11

i
11 da Norma Compl~~l?'?tffl.4.+W~~-.... # 

,,~MÇO r)l!!'.!hco Federê<! ·· 
novo membro. <•!•jédo das C0n:~nic<.1ç,}13s 

,(;Nr ·::::c- !'nM (' ('':.:i1::;HAL 
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Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

p~~:J:f~:~~~ 
dos Moradores de Aroazes-ASCOMAR 

2 6 JAN ZüíZ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 
ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. l º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES, 
doravante denominada ASCOMAR, é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Aroazes, 
Estado do Piauí, com sede, na Rua Travessa Salgado Filho, S/N, Centro. 
Parágrafo Único - A ASCOMAR utilizará como denominação fantasia AROAZES 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 
Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
c ivil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 
li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
políti;:o-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; j ' .. 
§ l º E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer · 
discriminação política, filosófica, racial , religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea-;;;-::--:-':'""- -~ 

em matérias polêmicas, na programação opinativo e informativa, divulgando, ·)~~~'.f~;.~l:~~;.~~~.~1~;~ ""•' J
1 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; ; j;,'f: .. -.~ ~ .,,,1 :.:·~·;~,: ~:"··;' · 
§30. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir .. · ···-· ·'!Ai. 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
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reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 
Art.4º- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
AROAZES será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções. bem como a distribuição de lucros (sobras). 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

li · DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6º - A ASCOMAR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 
li - Contribuintes ou Efetivos 
Ili - Honorários 
Art. 7º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de cqncorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2º do art. 12 e estejam 
em dia com suas obrigações sociais; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, 
para consecução dos objetivos e finalidades da associação; 
d) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, 
exercer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as 
resoluções das Assembléias e da Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente 
Estatuto; 
e) Consultar a ASCOMAR quanto a quaisquer questões relativas ao 
funcionamento. 
Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

·estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim. para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa - cie--~---.. ---­

'~i:P:iço i'(·t.Ei:tl Federfll associado em questão. 
:.,:,. ;.,tó;;,J das Con:!.!:1'caçli:~s 
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Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Ai-t. l O - São orgãos da ASCOMAR: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 
Art. l l - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOMAR, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 20(vinte) do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03(três) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§ l º. 
§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOMAR e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 
§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 
após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no § l º. 
§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § l º. 
Art. 12 - A Diretoria da ASCOMAR, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. 
§ 1 º - A Diretoria da ASCO MAR poderá ser substituída, para finalização do 

i 
1 

mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia GeraCi·,·~->-.!ç_o_P_úb_iT;~-1 

respeitadas as disposições dispostas no§ 1 º. 
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§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOMAR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCOMAR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g ) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCOMAR, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicia lmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contra tos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e swpervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 
o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 
ASCOMAR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 
da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; . 
c ) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 

das op~rações relativas ?º serviço d~ radiodifusão; promover a integração da rs~:f.2;,j;;~-
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
§ l º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 
§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos .fotalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será deéidida no início 
daAG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. l 6 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOMAR serão compostos pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira , pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII· DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
Art. 19º - A dissolução da ASCOMAR ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade 
de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de fevereiro de 20 l O, e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Aroazes-PI, 25 de fevereiro de 201 O .. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES-ASCOMAR 
CNPJ nº 11.634.048/oóol-78 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Vidal Moura de Carvalho, brasileiro, casado, médico veterinário, portador do 

RG nº 175.007-SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 077.596.573-15, residente à Praça 

Detinho Soares, 548, Centrõ1 na ~idade de Aroazes, Estado do Piauí, CEP 64.310-000, 

DECLARO, para os devidos fins, que a Assoál ção Comunitária dos Moradores de 

Aroazes-Ascomar, inscrita no CNP J nº 11.634.~8/0001-78, não possue qualquer 

vínculo de subordinação ou que sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 

• comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 

11 Lei 9612/98. 

Aroazes-PI, 27 de agosto de 2010. 

~~i~1~ 
Representante Legal 

1 
! 
/ 

1 

I 
1 

1 

l 



6 
A+ A 1_) f\ .-14 '~'/3 i; µ í) ui A Gi E (U:1)- E: f 1 f,11oç_})11J fl, FZ 1 A ~A A :J'S 'D e 1 )~ . 

C,,A.D Cot-'ll\.0\\PllZ-11'.\ uos {{o(ZJ\~10-12-Es !J f AeoA2E'::> -0scD 1--{AL 

fios U\f)k c~tt-c o[(,°'', do lr)QS c(L OUjéJ?~ de.. dol'S m1't t dez, (Ut- _ ,.. 

n;u.·SQ_ 'V\Q.. Prn--~ )tkvi)10 ~Oo.rt\ ks-'Z,Cef)-!rv
1 

Qm Rron_~d-P1) / f~;~:~1l 
4,' o\ ~t,~:;U-i !10 r os , vo rn ~YY\ /H ::n d o_ A :ssoc~ 8 o "1 u_ - ~l< ~;-:- , , 
n; tir-{o..-- dt» ~oro..dorª-') de.. Aro&ies, wn uocGCÍ1.); Q_~rQ_c,{--r' - ~;/~;:,,";,, 
CA)... Yh e_, n ~ \7 u_ í o. J l (); b V\.,Qi1 -5 O 6 r Q. 0- ?u-b ) + i k: LA).,Ó d e_ IYl e..Jr[ -«J~~(~, "'e/ 

' L _\ <l'.j e? 

~ f o d lQ__ '"TI \ r e_ io r\ Q oLQ___ A ~ SO ciÁl.qo-,o 
1 

w fl for rn e. rt w m ~ . .r1 -
0 

ol~ t-zc_~ t,cL~clÇL ? e.to r{: rt ( s ~ i~ o/ tD---5 (?o m u. VJ ,- t0- w ~ 
Qm

1 

obsuv~l'\VÁd- ow c1A~oJ/o ,..YI. º CUl~ · JJ 1 ci<2- L~ YI; gG
1 

~?. )~ 8 _ f\Jo \ Y1\- C0o cio.- 8'.~ se nib~, o Pu ~dN7/-e_ ~ ['79; . 
lü.- ~ ~rt:Ju1k--'J o Ofu'o n'? J°i~°i/c/010/rurvc.01-1/Dos)ss 
cf µe__) rvne__-hdo ?Q ~o ~t ro~r f<2__rrH~n to eh Oi,cfor~~ d~ :Jet 
V[CV".l olQ__ 6e. c.,rl-/vfi-&- dL 6uut-C:,·<-./J de Comu.nCta_ç,aJ f:-(€. iro. 

/ ) 

ním, elo ~~vtí'Sti,-10 da'? l?omu._r1t·c0-co~, Qm ~ ;ti+e.fw--: 
E\lu-bdo ?ª'o_. o. ()tL.e.SS'1ddP oft Qie.b ~6sf-i·-hu~ 
Qh1 u.mdrJI rne.tnÓrJ> do. Uirt io1·fv dQ_ ílsSoc-Ü2.0f CQVYj o 1JolJre.­

Yi o hl e.. r; C?cuuoJ h. o''. ue... f ron ~ 
1 

o 7 en tt o r 1'{ 0.11 o J_ Por k~IQ_ de 
0oJü<2-l~o h-)h0 'f(UllU\GvQL\ 0--0 caii,cr d t '])!re_fot' (Jdrrir'r;(S -

~r°' h-uo ,__ b1na.nc.e.<_'ro dQ_ QJ7 t-i·dade. ém 6~!3/--4k, 0 frrsi· ­
dtn [-e,. ~h-~rioc<. º()UV'YI) dentre. VJ 177PJr;brU> pr<-Ser1 k<?

1 
ofe. -­

~~1"-~ coric:4dQ_-}a1--se par0- oc~OV\ o refe-11-d-o carqv
1 

rna__-

111 -t-U.:ik1tda-SQ_ uri tW.hlu1 k o S.2.nhov- lclí°f'1 Arccúro Gosfu-, 

\t~Je..11 \e~ f\.;_Q_ :~ dl eQ_J:{0--S 3'3}) pouo A roQL-ó, \ºr k _-
d.01 do ~Gt nº~ 6D5':{-3L\ ssf/f1 e.. cpr h".. 4ci.e5JJ303.4w._

7 
e.e~~ 

fo ?~n llY\0---Y1\tn~okw)e. deíldo QS5t-IY)
1 

CL Jire..~r-r'u. dQ__ Assoc1'0--

Cov0 1DOS's.O\..,\ º- 5e. r COI/\ 0o::i kv Dtt(/) ~~n u1·n ~ Y//cZJY) bro sPÇ~'bii~o FedP.rBi 11J 

~\~"-~~ Gw~~·. j~~~ 0\ c{~\'~o\,~\Q.1 
(\1__ ~~~ho , Jw~--~e_u 10, w.--0~)'. 1 :~';::~'.~~,~~~1;~1 :~,~~· 

. ÓD 1 1fl~~VO \)1__\z__l:\f\li,y\'0 1 Q_~ f\o_, t~S .Ooi 7>'Sf/P1 ~ Q_~Ç 0115°16 5~ t 
2 

fi JAN ZOíZ :::~ 
l\ H~~\.\\\\. Q__ ~'~ :Jt~(\hO ÓOQO_) 5L\'b

1 
C2ef)tro J2Yn Aí~it: !',~ 

·-i~'? \V\ '1 ~\~o__~ r f\d.mi ~í/\ío.-\-1vo: l~r, Ç\r0w~~ Qo')~ 1 lJrt2.~~~-~ 
~"o , ~ ),~f-Y\t'-0 I\~ \-\ \l ~ ~ b li w t, 7 ~bQ, Q__(; n s G o<; t ~ U. .... ~~---~~--._.... 
<?7~\~\, e_,~\: \°'li 5'd?~03·4~, n~dl<1~ ~ k'~)-'-q~ J~Q<à-
1'.\<Y) '0°3J, \0Q\)O Ç\11'0Ç\_1,t"), Ç\-\0\1\-Z,<L~lfi-, U\aQ..~r e("' O~Q.D"Q~·~: 

,, 



! 
i 

J·;----J~S J<._ ril._82(1M-r\_Q_))_Ce.i_cu__ue.,_{:Q)_b~~ell.Lo_1 __ 6-ci ~ ro 1_:_ >i. ~ n,Ú-

~, ~ f U:6Uci2_lt_u..tt_L_~aJ, ~ Gi n<2 684 li~ 5sf tf1 ~ c.fF vi~ ct:, 1 cJfli_ 

-~--_ _ _ ?to"3~ 34, r~~--~ :r:..so.10--1_ fur.ú<:t. "õbv ~cu-ri-o k~~e.., ro ()... 
-~ 2Q...)} p,·. 2uíCL- º Gb1~l~0 G.01nu..V1i !ii-1·~-r-~o...Y\e.c.e.m e-º-ti.bb os se-
.J. ~J!.I.YJ~·<c:l_'Ol~Jn ~ r ~ -. :J O 8.l'.)JÇl.._ 13..QLJ._!d-Q 5 0-- (1 M o_ _6 i ç;._ç.;, 0J:. r Q. , LA-:..$-'--'-Q.. _------', 

-" . ~º~-~...,, Qfu 68~ Jt'J. ssr /P 1 -º- e e.l.__~916 JJ~ C!fit3-

--~15~~ f ~\.e.tl )--( Q . ~ J:S~) (!__e,reA_ rQ_~~--1!2_ DcJ. tT O 

__ Ç~Q ti.~ Q. hJ Ar o ~2 e_~ Lf_i_; ~ Q!/. c,z' f:2o_c_eJ2.~LJ V r u' rª,. 
__ bro...1i:,~a- ~'(a~uroudorQ 7 l!.Gi YI~ G°l,b °t~I 

$5 f ( P 1 -e.. G f ç M. '<), 3 ;i 1 . 5 3 1 . J o 3 - ~ 4. re. 'r( o( e.r1 k. 6' 
------ 1 ·-'---'------'---------!; 

-·----~ ~r-=~ !'.1__~ J;;L, {laurr~~- r-~- e_rn g__rv-"'-"0--\ 

_ Ze.~~i" ·_~o~Lk°'-'J_°'i:i__d~ :5_GVL~0- 0xrua.Ch.o ,, 
b r Q.. <n" ~ v- o 1 ~o ~ ki r o 

1 
Q.-_2_~~0_L1:-, e Ci h ~ JJ_t>L!'.:..._f __ 

--~6 ~3 J $S~lf.J '°- CP Ç n ~ 04.J~c2.5_1_:_G5 3- & '? ~- 0/e.1 -
___ -k-- Q ~-eCLl.,\ eo rlO k_ 5 J-o fí_~· oóO p, ~GQ oTU--

___ r Q_ 1 a YY\ A ro flL 2. e ~ ) P, · _;_Lu g_ Ko. H' Q__ ciU? :f ao_ h0 ?'-----~ 
____ bro..~~(Q...., CQ.-S,~J Í&uro.dorQ._

1 
p-,rkd.orº--

___ (f)_l<L e 6' rt ~ ,_ G lt UB_ s s r_l..í.L_e_ e P f- n ~ ~ s 3 31'~,_· _ __, 
-- -- () 3 3- 2Q1_ (<2. ~oi en k . <i ~ f_r o ~ ~_j_l_,_fl_tJ,t';__rr_-o ~--·-- r fZ ~YYJ firo fXc.-&s) p, t--Jla_N!:!i.Q__ll ro,,Ú 1<J c?os /Q,1_ 

--··- LQ, Y\ ~'fD_, C-O.-<s ~o _fuu r ~7 €.,ó; h :. .l~4P r 9-=-6 -"'---5 ~-:! 
___ ___ -------2> f_{f 1 e. e. f ç Y\ ~ 1: r o oJ 4 9-'L'3...::_i_2-,_r~lt0..h ~-------; 

\~ :)war---d~eº-~~-3_.LG,_JJouo Aroo..~es ~r'Y7 · 
_____ 8-J_Q g___(,.,~-t- A. .. , -----,--j 

------~~ moei~ hª-V..e.D~-~--lt.Q..b ~-D- f LL~~() ~ _ _:-\--r_Q.._d_c_~__, 
_ c.,e.,u__ Q__~L0t~(di_~)-~_t$-(2.ft CQ d.Lta~éh c:D r-r l Je-'--'-1)-~ _ ____, 

_,_ _______ t,~___Q_ d_~to_L_f'.-llc::.err~ Q..-_t=w_b.L~-,,--~-~---
-------~J.j e,-~ 'tl.Qn'~_f\JJJl:S ____ joct.[.eJ_1_ j.Lc tt~11_º= __ o,a_( ___ ---' 

- = hoc ~ rl<J....Y\ ~ le.__u ru~ &.. ~Le-5e-2l~Q,-+o.)-ª ·-- , 
-- -- _\QL\ickr-ill)'-~ Oobyt_j-:'2rYQL___z_~~cJr1_Qu:ltQ___f-- o r _ · ·: 
---------~-V? ~ r e_ ) e 0_h0_ Q; ~(-0 __ r_t~Su_JP-d__é!l__, ___ __}__~\<f~,. : 
---~r- 9'z:.es_,_d_1_ok % ôs k-iJ-Lét. o r º----- ______ '\~;}~~;~~:,~~:r~~ , ..- -~ ~tjb~-C (.l'-~:~\''"'.º~~( ~~fr'-º ";,~~ -~ : --- ------. --~ ____ ,. -~k L z:-- _____ :_ __ 9 _ ----- --- - -- - ----~é~~~;~::º:i_:____ . 
---- ----- ---- ·_ - ~h_ -~--rb--t~- ---#~--- ------~- - -~-- --------·------ --~~~~.~·.r:\~s ... _____ _ 
\ . .i1 



2 6 JAN ZOíZ 

-CERTIDÃO-

..... · ~· •. · 

.. ·-: : 
~ .. ·' >. "-· 

(' 



\ 

\ 

( 
v 

·-" ,, eº·~:.. 
1 ~ :; M<.;..JJJ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR.~~~~·~·Gf AI 
CNPJ 11.634.048/0001-78 ,~ ~-::~. _ ~:ô · 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, declaramos, para os devidos fms, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

._ Ju. ~ /)~ ~.li 17 /l 
J ~~~a/e.~o 

Re ntante Legal - Diretor Geral 
CPF nº 077.596.573-15 

fd/Á / p ;,,, (/.,;b/r;, J 
(7 José de Aquino Vieira Neto 

Diretor de Operações 
CPF nº 937.264.303-34 

J; t:z-1 cr fJ tUft ,L ~;._v-
Darci Bacelar Vieira 

Membro do C. Comunitário 
CPF nº 327.531.103-44 

'eJCl Yr(G.Jt.,(~ bb !j;oJr?t;;; 
Eva Maria dos Santos 

Membro do C. Comunitário 
CPF nº 853.399.033-20 

~~~Ú:J~ 
Diretor Administrativo 

CPF nº 498.522.303 - 44 

(}<S)a'6\0 G G../l '\Jo.30-~ Wt o 
Joana Barbosa Lima 

Membro do C. Comunitário 
CPF nº 916.224.923-15 

fJrvf\Â\ ! Oc_l ~ 
r~~~~ 

Membro do C. Comunitário 
CPF nº 694.761.103-25 

C W;, ;[:)_a J-f}, t/ cS j,, (l li 
éâ~dido Alves da sifv: ~? 4 /tZt 

Membro do C. Comunitário 
CPF nº 984.084.883 - 68 ---·----

~
'"t;N!ço Público Federai 

.~:i '!{~t0rio das Cun;unicações 
:ONFERE CGM O OH!G!NAl. 

1 2 6 jAN ZüiZ 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

CJMudou-se 

CJRecusado 

O Desconhecido 

ClNão procurado 

D Endereço Insuficiente 

ClNáo existe o número indicado 

Doutros (especificar) 

Rubrica do responsável 

•i). ' - .. '·"' Z i:r ~ 
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UF P.r 
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&t i 
D-F 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1': _!_!_ às

1
h. 

\ 

2': _l _I_ ·às __ h. 

3': _l _I_ às_·_· h. 

UNIDADE ENTREGADORA 

Visto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº .0~ =! ~ JD lQ__!RADCOMIDOS/SSCE-MC de _Jl_;_2}_; ;lDIO 

Processouº 53000. 191~l9S /cWJO. Localidade: f;\llDAtes 1 PI 

( ) única entidade no local ou; 
(-X)corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ~x) $06~\i:l nqj){) 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (ln Fase) . 
(_), CµmpridiJ-S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Ciimpridas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:. _____________ --e---

SIAPE: __ ~~--:----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(L) Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

: ;'_ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ,--7 



DENOMINAÇÃOFANTASIA:FLS.Á_~~A_"R._O_~_~_~:)_º _FN ___________ _ 

DENOMINA CÃO: 
/ 

. . 

CNPJ-FLS. OL\ UJ .(ÕY-J. Oqg / 0001~1i) 

ESTATUTO SOCIAL-FLS. OS 0vJO 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';rlTUIÇÃO - FLS. H Ov J3 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO - ~LS. 

•. ·/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Ma ior estatui que a produção e a programação da s 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em ge ra l. 

CONSIDERANDO que a Le i 9 .612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais- disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre e les a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idon eidade dos dirigentes das entidades 
assoçiativas que pretendem executa r serviço de radiodifusão comunitária. 

1 . Ut ilizo-me do presente para so licitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

) consideradas aptas à execução do serviço de radio difusão comunitária. 

2. informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a fe itos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
loca l de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p~o quii\ restitu os processos relativos à outor~a para 
execução do serviço de radiodif~pão k;i\r;unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o EI t ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad 1 ção a medid sugeridas. 

. , _:~ia, 27 de setembro de 2010 . 

Di1'~tEREIRA D~ª):~ r.:~~~-, Adv , gado da nião , 1 Si:!rv:ço r)ubhco Federai j 
Coordenador-Geral de ssun ' os Jurídic Is de Comunicação Eletrônica 1; .... ;.;.f.ífo das Con:unic.açô8S . 

: \ %!~Ff:1"'f.: f~CM O OH!GlNAL 

Esplanada dos Ministérios, ~B loco "f" -sala 92©- CEP 70 .044-900- Brasília - DF 
Telefº"'" {61J 3311-6535/331r-6248 \ '"' {'1l ,

1
811-6602 Em_,;i, -""Jw@mcg°'. bc 

1 
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~fr.. . \ lB 'S 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' _.>P ti 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~Rlirtr r.l 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS S's - g,0~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 

Localidade: AROAZES /PI 

Processo: 53000.013195/10 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 1117 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANA TEL. 

Brasília, 18 de novembro de 2010. 

u,. ,01·:21;!. 
Nli:i\i(I;\~ J Eiigenheiro 

____ (l..-

___ .. v11-· ----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 13 6.6 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2] de _) ~ de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ VIDAL MOURA DE CARVALHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes - ASCOMAR 
Praça Detinho Soares, 548 - Centro 
64.310-000 Aroazes /PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.013195/2010, na 
localidade de Aroazes / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

jbr - DOS/SSCE-MC 

r-· .. ~~ .... -· .. ,,,..,_,_~ 
i ;;:i:;r·,-iç0 PúbHco Fedewl 
; ; .· .. ,.,tério das Cvn:u:ú;açê·es 
; :·; if·'FP•r- cr1M o CR'('!~l A 1 f .,. · l -·' • t... \.~ ' ~ d ..),hrt . 
1 
] 

! 2 6 JAN ZDíZ 
~ 
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Ofício nº /2010 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R", 3º Andar, Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Processo º: 53000.013195 O D 

Senhor Diretor, 

M iNJ8TtRIO DP. B CGM Ut·HC.ü. ç:rjES 
BR.u.8fLIA. DF 

53000 G675mV20"10-34 

SEAPAiSCE 

22!'12f20i 0--09 :ss 

Em atenção ao Ofício nº 7386/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 23 de novembro 

de 2010, desse Departamento, encaminhamos a Vossa Senhoria os documentos abaixo 

relacionados : 

- Certidões do feito criminal das Justiças Estadual e Federal, de todos os Diretores 

e Cargos Similares desta Entidade (Certidões originais anexo). 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição desse Departamento para a adoção 

de quaisquer providências que julgar necessárias, com vistas a contemplar a comunidade de 

Aroazes com a prestação dos relevantes serviços de radiodifusão comunitária. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente, 

Preside Associação Comunitária 

dos Morado es de Aroazes-ASCOMAR 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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PODER JUDICIÁKJO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na SEÇÃO JUDICIÁRI/l. DO ESTADO DO PI.4UÍ - PI . Nã o abrange t o do e. estado de PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N"' 43075 -1 

CERTIF I CO, revendo o s registros de distribuicão de 25 d~ abri l de 1,967 até a 
presente data, que contra : 

JOSÉ VIDAL MOURA DE CARVALHO 

CPF:077.596.573-15 

NA D A e o N s T A -na 
Piauí. 

( .' ~,' -' "l ' 

Esta certidão é vád.ida por ;< O (trinta) 
Valor : R$ O, 42 · ·: 

" 
/ ' \,,.. ~-

.. _ . '; .! 

Teresina, 09:04h, 16 / 12{~010 . 

.' 
1 

MARIA D~A LINDOSO 
Técnico Judiciário 

( 

dias . 

. ' 

.... ; 

,. 

jt 
! 

t r .f .. 
I \ . 

'\ . / 
\ . /-

\ } _/ 

j _/ (• 

; / 
}"' ....... ,... ,,.,. 

/. 
,,,. ·.\ 

Existe(m) 

Judiciária do 

/ 

.. 

o processo(s). 

Endereço : Aven ida Miguel Rosa , 7315 - ~airro Redenção, Teresina-PI 
CEP 64018 - 550 \ 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 
E_MAIL : nucju - pi@pi . trfl . gov . br 
*** AVISO: PARA SUA COMODIDADE, EXPEÇA SUA "CERTIDÃO 
NEGATIVA" VIA INTERNET - wt'f:Y'g pf . t2i:fJ 1gov. br ' 



PODER JUDICIÁRIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÂ_O LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI. Não abrange todo o estado de PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N 2 430 76-1 

CERTIFICO, revendo os registros de ' distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

EDIGAR ARAUJO COSTA 

CPF:498.522.303-44 

í 

e o N s T A ,, na · au.s ti.c.a Fedl!fà · . \iEJ 
, ! f ~ ' 

N A D A 
Pi.auí. 

1 . / ) - ....... 

Es t a certidão é vál i da pç;~( 3.ç}(trinta) 
\ \ """""""\{ -- { 

Valor : R$ O .. 42 --.::· 1 ,...-

.--. /~ 
\..~ L~ 

,,_ ' \ 
·reresina, 09 : 08h,1 

•116N2) 2;10 . 
' '- -

\ 
' 
' · 

\. 

MARIA DU~~ L:):NDOSO 
Técnico Judic iá'rio 

, ' 
'-

dias. 

r 

l ! Ini:i,.tânci ~ , )·: seção - ........ \ 
l ) - -\ - . ,_. ..... ' 

) ,\ - .. 

I 1' -­
---._ ) 

--- 1 i -,. .J 
- - J í 

I 

' .. ' .... 

Existe(m) 

f 

/', / 

o 

Judiciária do 

2 6 JAN ZDíZ 

proc~sso ( s) . 

Endereço : F.venida Miguel Rosa, 7315 - Bairro Redenção , Teresina-PI ,-
CEP 64018-559 1 

. 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 FAx: 
E:::.MAIL : nucju- pi@pi . trfl.gov.br 

*** AVISO: PAI}A SUA COMODID4DE, EXPEÇA SUA "CERTIDÃO 
.NEGATIVA li VIA INTERNET - ~ pf. t1:fJ 1gov. õr-

. ( 

-· 
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PODER Jul>ICIÁRIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE P1:tfMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
, AÇÕES 'E EXECUÇÕES , 

Expedida na SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI. Não abrange todo o estado de PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N <?. 4 3077-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra : 

JOSÉ AQUINO VIEIRA NETO 

CPF :937.264.303-34 

NA D A 

Piauí. 
1 

Esta cert'idão ·é 
1 

Va lor : R$ 0,42 

Teresina, 

MARIA Du~t??f LI,NDOSO 
-Técn i co· Judicl.ár io 

-· 1 

do 

2 o 'JAN ZD íZ 

---~ J 
· ·•· .................. ~ "'"---.......... ._ __ 

/ 

Existe(m) processo(s ). 

Endereço : Avenida Miguel Ross:, 7315 - B,;1irro R.~denção, Te-resina-PI) ­
CEP 64018-550 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 
1 

' /' 
FAX : · 

E_MAIL: nucju - pi@pi . tr f l.gov . br USUARIO : PI3503 
( 

** * AVISO: ' P~ SUA COMODIDADE, EXPEÇA SUA ",CERTIDÃO 

NEGATIVA li VIA INTE!RNET - VTl~·tg Pt. t~J 1gº""i . b:Z:. ; " · -

.. l 

1 
/ 

/_ 
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PODER JUDICIÁRIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Exp2dida na SEÇ} •. O JUDICIÁP.IA DO E::T.:J.DO DO PIAUÍ - F'I. NZ, o r1l">r-anq,o- c,Yi.~ ,-, estado âe PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N 2 430 78-1 

CERTIFICO, revendo os iegistro~ de distribuicáo de 25 de abril de 1 . 967 até a 1 
presente data, que contra : 

JOANA BARBOSA LIMA 

CPF:916.224.923-15 

NA D A 

Piauí. 
C O N S T A na ~t;i:-ça Fedérál: ae 1~ 

Esta certidão é vál ~da pCY.L 3-0·( trinta) dias. 
·J ril o r : R$ 0,42 ) 

Teresina, 09 : lOh , 16í'12 / 2010. 

MARIA DU~~ LINDOSO 
Técnico Judiciário 

)· 

' ·' 

r 

Seção Judiciária do 

\ . 

/ 

' 

) 1 ',',/ 
_/ 2 6 JAN ZDíZ 

Existe(m) o processo ( s) • 

Endereço : Avenida Miguel Rosa, 7315 - Bairro Redenção, Teresina-PI -
CEP 64018-550 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 FAX : · (086) 2107-2844 '.~~ 

· E_MAIL : nucju - pi@pi . trfl . gov . br . USUÁRIO : PI350~ . ~~~ 
*** AVISO: PARA SUA COMODIDADE , EXPEÇA SUA "CERTIDAO ,;§!S ,,_ .. Â, ' 
NEGATIVA" VIA INTERNET - WVWgf'f·t1fJ 1gov.br l.i(:·. ..f. 

- ~ ~.. : ... , . "lffl/Af 
~,·.,,\.~ ~ , ._ '. 
it~\~ ..... -- -"1.1. ·~rz .. 
~'-~ ,~;;, ,. . ' -.Jll 

. --.,.itF~ .r 
- ~"":;' ~-
Q-~._ 

TKJ"·P REGIÃO f PR0.11-005 - ANVERSO 



1 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTl fµ FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ , - PI . Não abrange todo o es tado de PI 

CÍVEIS1 CRIMINAIS E JEF (Cí vel e Criminal) N ~ 4 3079 -1 

CERTIFICO, rev endo os registro s de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra : 

DARCI BARCELAR VIEIRA 

CPF:327.531.103-44 

1/ 

.. ) 

NA D A 
Piauí. 

C O N S T A " • ' 1· ' na . .J_µf t.d.Ça F'.éd iir ai dê 

Esta certidão é válida po~\ jÕ(trinta) dias. 
Valor : R$ O, 42 1 1 

Teresina , ' \ 

'- -~­
\ 
'- -- . 

09: llh , 16 / 12'l 2.010 . 

r-·-' 

MARIA D~R!if LINDOSO 
Técnico Judic i ário 

·. ~-"" 

"·.)f 

1 

• ··~ i 

) < ) _/ 
/-

! 

E x iste(m) 

Seção Judici á ria do 

2 6 JAN ZDíZ 

____ @-
-u----·.,.----... 

o processo(s) . 

Endereço : Aven i da Miguel Rosa, 7315 - Bairro Redençãb, Teresina-PI -
CEP 64018-550 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 
E_MAIL : nucju - pi@pi . trÍl . gov . br 
* * * AVISO: PARA SUA COMODIDADE, EXPEÇA, SUA "CERTIDÃO 

NEGATIVA" VIA INTERNET - wvi:l''°g•ff ·t1f? 1gov.br 

1' 

TR.r·P ReGIÁO / l"lt0.11--005 -AJWr;RSO 



' , PODBR JUDICIARIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI . Não abrange todo o estado de PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N2 43080 -1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
presente data, que contra : 

DOUGLAS KAYAN DE SOUSA CARVALHO 

CPF:042.251.653-88 

\ 

(,. 

1' 

·~ 

NA D A 
Piauí . 

C O N S T A na J~tica Fedarali J'l·"' l ! . In"'tânc:Í.a,-,~ seção Judiciária do 
, i r . tt-. ' '\ ""'\ . ; ' , 
; I ~-, 

, 
Esta certidão é vál\<la pop 30--(trinta) dias . 
Valor: R$ 0,42 

\.. ' ( 

Teresin<;i-, O 9 : 13 h, '....._ 16 N 212 01 O . 
.... 

MARIA DUL~~INDOSO 
Técnico Judiciario 

I 
/ 

••i .,. ) 

\ . 
' ) . 

- . . } ' -. 
- · 
. . -

l (; 
' ! 

\ / 
\ \ / 

\ ) _,, 
) _, 

/ 

Existe(m) o processo(s). 

Endereço : Avenida Miguel Rosa, 7315 - 'Bairro Redenção, Teresina- PI -
CEP 64018-550 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 FAX : (086) _2 107-2844 
E_MAIL : nucju - pi@pi . trfl.gov.br USUARIO : PI3503 
*** AVISO: PARA SUA COMODIDADE, EXPEÇA SUA ."CERTIDÃO 
NEGATIVA" VIA INTERNET - WVfYTQ'Pt . t1fJ 1gov.br 

Tilf-t• R.EGIÁO / FR0.11-005-Al"IJRRSO 



) 

PODER JUDICIÁRIO " 
JUSTIÇA FBDBRAL DB PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na SEÇÃO JUDICI ÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI . Não abrange todo . o estado de PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Crimina+) N2 43081 -1 

CERTIFICO, revendo o s registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
pre sente data, que contra : 

EVA MARIA DOS SANTOS 

CPF:853.399.033-20 

N A D A 
Piauí. 

-. 

' ,/ ':\ \ _/ ' 
"- r 

\ ........ -
""-.. -

""---~ . 

/ 
// 

_, /-
._ )l._ 

;--_. 

MARIA DUL~~PJttINDOSO -
Técn i co Judiciár i o 

r 

r,.· 
-~" 

/ 

,, 

-:, 

\. 
) -

•( 

l 
J ( 

\ 

"'."· / 
(. 

'/ 

~- ' 

Existe (m-)· o 

Judiciária do 

" 1 

2 6 JAN ZDíZ 

propesso(s). 

Endereço : Ave n i da Miguel Rosa, 731-S - Bairro Rede nção', Teresina-'PI -
CEP - 64018-550 

Fone : 0**86 - 2107 - 2806 FAX : 
E_MAIL : nucju - pi@pi . trfl . gqv . br USUARIO : PI3503 

-/ 1 -
*** AVISO: PARA SUA COMODIDADE, EXPEÇA SUA "CERTIDÃO 
NEGATIVA" VIA INTERNET - w+gf'f .t~J_i~?V:.~r 

' ) 
\ ; ~ ( l 

( 

Tl\f·l" IUOIÃO J "-0.11·005 -Al'fVCR.50 



) 

. PODER JUDICIÁKIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Expedida na S EÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI . Não abrange todo o estado de PI 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N 2 43082 -1 

CERTIFICO, revendo o s registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
presente data, que contra: 

ANTONIO ARAUJO COSTA 

CPF:710.024.993-72 

NA D A 

Piauí. 
e o N s T A na ~us~i-ça Federal de l ! -l\n \ tância, Seção Judiciária do 

Esta certidão é válida por :ro(trinta) dias . 
Valor : R$ 0 , 42 

Teresina, 09 : 16h, 16 /12 / 2010. 

MARIA D~~ LINDOSO 

Técn ico Judiciário 

,· 

\ 
\ . 
; \ 

' \ 
---. 1 

)_ 

\ 
\ 

\ 
l 

\ ! 

/ 

Existe(m) 

. { . 
~ ! 

•. 1 

o 

2 fi JAN ZOíZ 

processo(s) . 

Endereço : Avenida Miguel Rosa, 7315 - Bairro Redenção, Teresina-PI -
CEP 64018-550 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTÊNCIA de qualquer Ação Criminal contra o Sr. JOSÉ VIDAL 
MOURA DE CARVALHO, RG: 175.007 SSP/PI, CPF: 077.596.573-15, 
residente na Praça Detinha Soares, n. 0 548, centro, Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

ESlADO DO PIAUI 
PODEn JUD!Ci/\.RIO 

AZES-P 1 

o Rego de Oliveira 
._,,,.rn-c>:rário Vara Única-

7 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTÊNCIA de qualquer Ação Criminal contra o Sr. EDIGAR 
ARAÚJO COSTA, RG: 605.784 SSP/PI, CPF: 498.522.303-44, residente 
na Rua Duque de Caxias, n. 0 332, Novo Aroazes, Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

i=SlADO DO PIAUI 
PODEH .JUDICIÍ\RIO 

·~< o Rego d,e Oliveira 
ária Vara Unica-
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTÊNCIA de qualquer Ação Criminal contra a Sra. JOANA 
BARBOSA LIMA, CPF: 916.224.923-15, residente na Rua Isaias 
Pereira, s/n, Bairro Felipe Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivç:>s me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

E.Sl ADO DO P!AU 1 
PODER JU[i\í"·:IÍ\RIO 

COM/1,RCA r::í: /:YOr'\ZES 

, ,, Rego de Oliveira 
..,-,p_;r_' rio Vara Única-
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta çomarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
EXISTENCIA da seguinte Ação Criminal contra o Sr. JOSE DE 
AQUINO VIEIRA NETO, RG: 684.212 SSP/PI, CPF: 937.264.303-34, 
residente na Rua !saias Pereira, s/n, Bairro Felipe, Aroazes/PI, que 
segue: 

1- Processo 185/05: T.C.O. (direção perigosa) 
ARQUIVADO em 17 /11/05 por ausência de base para 
oferecimento da denúncia, na forma do art. 18 do CPP, tudo em 
conformidade com a determinação judicial proferida nos referidos autos. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé. 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

, ~~ Rego d,e ~liveira r,;;:l'Çõ~bií;"F~-
cr; · ta no Vara Un1ca- l ;:: .. d~rio das C0m1;ni.~ç3es 

! (tif.1Fr.or:: ·"('u 01 ''R1G1~·· · 1 .. -.> ~· · ,i.., 'wV!<l V i 'ii~/-iJ . 

f 2 6 JAN ZDJZ 
i 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTÊNCIA de qualquer Ação Criminal contra o Sr. DARCI 
BARCELAR VIEIRA, RG: 696.921 SSP/PI, CPF: 327.531.103-44, 
residente na Rua Projetada, n. 0 12, Bairro Felipe, Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010 . 

o Rego de Oliveira 
ário Vara Única-

ESlADO DO PIAUI 
PC>DEfi Jt.JQ~!~J/\R to· 

COMARC1\ D~:: r\i-"~01\ZES 
SECF~ETJ.\Rlf\ DA VARA. ÚNiCA 

Av.:• /N - Centro 

e 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTÊNCIA de qualquer Ação Criminal contra o Sr. DOUGLAS 
KAYAN DE SOUSA CARVALHO, RG: 2.968.632 SSP/PI, CPF: 
042.251.653-88, residente na Rua Paulo Mota, n.º 520, Bairro 
Piçarreira, Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

Rego de Oliveira 
'--"""""rorário Vara Única-

2 6 jAN 2012 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTÊNCIA de qualquer Ação Criminal contra a Sra. EVA MARIA 
DOS SANTOS, RG: 644.167 SSP/PI, CPF: 853.399.033 -20, residente 
na Rua Projetada, n. 0 12, Bairro Felipe, Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

ESlADO DO P!AU 

o Rego de Oliveira 
tário Vara Única-

1-~=·-~-~ I ~\irfk·o FúbHco Federal 

!
. ; ,:;~dr>no ü3S C0m1;rncaçoes 
CONFí;~E Cct~ O OHIG!NAL 

2 6 jAN ZOíZ 



) 

\ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE AROAZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO que perante esta Secretaria de Vara Única 
desta Co~arca de Aroazes, Estado do Piauí, em meu poder, verifiquei a 
INEXISTENCIA de qualquer Ação Criminal contra o Sr. ANTONIO 
ARAÚJO COSTA, RG: 1.465.963 SSP/PI, CPF: 710.024.993-72, 
residente na Rua Duque de Caxias, n. 0 356, Novo Aroazes, Aroazes/PI. 

Era o que tinha a certificar em relação ao que foi 
requerido e aos livros e respectivos me reporto e dou fé 

Aroazes-PI, 14 de dezembro de 2010. 

ESl?.DO DO PIAUI 
D ,., '"' r- O 1 ' ! 1·, 1 "" 1 ' f / Q t· t.)L't:!'\ \~d .. L.J:t::J.l, ·.ú\ 

COMP.~~C/\ DE J.\FO/.\ZES 

ego de Oliveira 
rio Vara Única-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº }j ~ 10 _IRADCOM!DOS/SSCE-MC de J3 JfJ/J_j 20A O 

Processonº 5]'0QSJ . O~ j ~ °' 5 .1 A O :Localidade: íl !Z_ o A e.E:. S - r T .. 

( ) única entidade no local ou; · 
( À)coni concorrentes: ( ~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído { )() ")01)1J'.<G S'TADO 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

é2c.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) _ . 
(_),Cµmprid;is parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) ·(z'umpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABILITADA 

' 
Observações: 

OT- f E"x.I 
= 

Brasília (;2:2. / Od-1 J-0 l f , ______ _ 
SIAPE: __ ~---,.----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__L) Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Pf\'V 
l St~rviço Públko Federei / 

·<,6 rG 

:/ 

. · '! : 

* CONTINUAÇÃO - VERSO e-+ 
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DENOMINAÇÃO: 

t }, i c'J. L . 01...,, _t"Ju. ( .OdlJ! ,-~- ) CNJ>J -FLS. O lr ' '11 · uJ 1 ·"' t.JJ 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. {) CJ 6\, ~\) 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J~ O__. J] 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

'. ·/ 

". DmiTORIA: VÁLIDAATÉ: l.5 / í)J_J .2vt13 MANDATO:i2:LANOS-:-ART. rz 
. :MEMBROS FLS~ 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' ~~: iÚ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ....,v .... \~ t<;'fi 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O,ss - <; 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J o 16 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ VIDAL MOURA DE CARVALHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes 
Praça Detinho Soares, 548 - Centro 
64.310-000 Aroazes I PI 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, Q 'S de fevereiro de 2011. 

f(.~7· - ----1 ~.~P;lf?. r-uol!co F::~cierai l 
f . '"' :,vt8í10 das C• . .miunic.acõ€Js / 
1 i''-'it•r.:-r~pr. "f"P.' O,. . • 1 .... 1....t; i .,u_ 1.,,,,,1 vHiGINAL/ 

l: __ 'i -----._ 
Tendo em vista a análise realizada no processo nº. 53000.013195/10, na localidade de 

Aroazes - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas / 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANA TEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 

\ assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGºMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004; 

\ 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
"-.Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 

proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
"'· instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.l ou estudo específico, 

conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
"\_ os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

\ 
g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

wsl-53000.013195/10 

Atenciosamente, 

A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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OFÍCIO NQ 005/2011-ASCOMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 

DEMERVAL DA SILVA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", 3Q Andar, 

Anexo Oeste, sala 300 
70044-900 ara~s'.!.!íl"-'i ...__-= .......... __ 

Processo, nl1:S30@0 .0 l!2).9~2.010 
\ 

Assunto: SeLi_cita . íForrogação de prazo 

----
Senhor Diretor, 

M IN18TêRiO O.ü. S COM UMtC.U. ÇijE8 

Aroazes-PI, 08 cfu"l{H~fft láe- fil:!. 1. 
53000 0179SB/2!H ·1-H 

SfAPA.ISCE 

Reporto-me ao Ofício nQ 1076/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 28 de fevereiro 

de 2011, em que esse Departamento solicita desta Associação providências no âmbito do 

processo administrativo nQ 53000.013195/2010. 

Sobre o assunto, considerando a necessidade desta Associação em dispor de 

tempo hábil para a conclusão do projeto técnico, solicito a Vossa Senhoria o obséquio de 

autorizar a prorrogação do prazo para envio da documentação requerida, pelo período de 30 

dias . 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente . 

Atenciosamente, 

;;&i~t~~~ 
residente da Associação Comunitária 

dos Moradores de Aroazes-ASCOMAR 

DOCUMENTO ANEXADO 
.NESTAOATA 

~.ili_!~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE A ROAZES 
ASCO MAR 

ILMO. SR. 
DR DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
MO Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços do Ministério das 
Comunicações 
Ministério das Comunicações _ _ ___ _ 
Brasília-DF ~ 

REFERÊNCIA: PROCESSO N~º,,P.1Yi~~]r;9i;a %~~n??.if~.â. Ç•jE8 

\ 8R.u. 8fll.O. • DF / 

~õ&6L-Laii0f2tTf(54 
Senhor Diretor , SE PR OJ'D ILOG/COLOG/CGRL JSPO 

Atendendo solicitação de V.Sa através do Ofício N.0 1076 /2011 / RADCOM / 
DEOC/SCE- MC estamos enviando a documentação complementar 
necessária para a regularização da emissora de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom r--, ~ ...... a~.iç-o-PÚ~F~I 
cidade de AROAZES -CE. 1 ; .. :.i·~ié;;o das Con::;nic.aç,30:; 

1 (' l ;f,iFp:;o: t'(~Z.J (' " 'ºV"·i "ft • t "' / ,"f .... .t.. • ..._, .-'I•' ..; ;,J .~~ .t·1 r :·i,.·\I f . - . . . 

1 2 6 JAN ZOlZ 
• Declarações e Projeto Técnico: l 

1. Declaração firmada pelo representante legal , conforme disqo.?tº---Sfit--· __ _ 
no subitem 12.1 , alínea "b" e subalíneas "b1 " da NÔrma~·-·--_., 
Complementar 01/2004 - sobre interferências prejudiciais . 

li. Declaração firmada pelo representante legal, conforme disposto 
no subitem 12.1 , alínea "b" e subalíneas "b2" da Norma 
Complementar 01 /2004 - sobre interferências indesejáveis. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
. [fl I ()5 ~JI ------ . 

PRAÇA DETINHO SOARES 548- CENTRO - CEP 64310000 - AROAZES-PI 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 

1. Planta de Arruamento, com indicação da escala. 

li. Diagrama de Irradiação da antena transmissora. 

Ili. Declaração do Profissional Habilitado sobre a Cota do Terreno. 

IV. Declaração do Profissional Habilitado sobre Aeródromos. 

V. Parecer Conclusivo. 

VI. ART - CREA - Anotação de Responsabilidade Técnica 

VII. Declaração de RNI - Radiações Não Ionizantes. 

VII 1. Projeto Técnico com todas as características técnicas do 
Transmissor , Antena e acessórios de acordo com o subitem 
18.3.1 da Norma 01/2004. 

Certos da costumeira compreensão, enviamos desde já os nossos 
agradecimentos antecipados. 

Atenciosamente. 

~ .~( ' ~~ ~ (/ 
J SÉ D . L M URAD/cf) ALHO '---' !! -REPRESENTANTE LÉGAL-

r;·~ '"'--·~-----
1 8r~rviço Público Federa! 1 
; ; .. ;:,!i.,('.~:lo das Cvn:!Jnicac6es J 
; .n'l/"'"T•'>r.'. f'.t'i'J () Üº'('I."" 1 '''»1' "\l... 'W'VJ:n J r\.1 '1. 1'..!!.if 
1 ~ """· 

I 2 6 JÃN ZDíZ 
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PRAÇA DETINHO SOARES 548- CENTRO - CEP 64310000 - AROAZES-PI 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 

ASCO MAR 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
Estação de Radiodifusão Comunitária, com as 
características aqui apresentadas, a Associação 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os 
problemas sejam sanados. 

Aroazes - Pi, 15 de abril de 2.011 

11 ,~/~nL L µk 
SE VIDAL ~~SCf(RVALHO 

- REPRESENTANTE LEGAL-

PRAÇA DENTINHO SOARES 548 - CENTRO - CEP 64310000 - AROAZES-PI 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 

ASCO MAR 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
Estação de Radiodifusão Comunitária, com as 
características aqui apresentadas,caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela Anatei, a Associação 
interromperá suas transmissões. 

Aroazes - Pi, 15 de abril de 2.011 

j t~lta~~ 
- REPRESENTANTE LEGA~ 

PRAÇA DENTINHO SOARES 548- CENTRO - CEP 64310000 - AROAZES-PI 



HCULAÇÃO DAS PRANCHAS: LAT .· 

Lo N/; : 

1/9 

'f. ·,-
~ ,. - · 

2/9 " 

ESCALA GRÁFICA 
O 20 m 160 m 

·~~~~~~~~ 

, 

rs -'f"1ÇO ' J'"'fi·,...... ~r:"";,i,.;r:~q-, 
"' .. . -J f 1 l: ~ lV.I i;.t•Jç Cti 

1 
; :.~,._:ir~;. das C0n:unicaçfü:s 
" 'Nf .. r · "nr~ O OR'r: "'Ai 

1 vJ. " ; 6 :A•N 1üí'1'º"" . 

======================================7=.=====-=--=-=-=-~-~--=-=-=--=-·=--+- ~ 

~-
1+---~ 

JENTE: 

ÁGUAS E ESGOTOS DO PI 
------------~ --- -----· ___________ _J 

OCAL: 
-----·---- - ·· 1 DE;-EN-H~-N:---- ·~) 

1 1 
1 ' AROAZES - PI 

i 

LEVANTAMENTO TIMÉTRICÜ------~ 4 /g : :ONTEODO: 

======;:=====--=-::=::;=====~======:------L _______ ; 

1 °'" 
iREA: 

147,51 ha 

RESPONSA VEL: 

ESCALA: 

1/ 2000 

Francisco Marcelo Carvalho Me s .: --------J 

Eng. Agrimensor , 
CREA - 3157-D , ------ ----------------, 

1 

i1 
1 

1 

1---------1 



( -
• o• o Antenas Alcance '"º"'ESS 

ANTENA P~~NO TERRA FIXA 1/4 
(POLARIZAÇAO VERTICAL) DE ONDA 

Dentre todas as antenas fabricadas pela 
Original Antenas, uma das mais populares 
é a antena plano terra, com ganho unitário, 
omnidirecional, é o tipo de antena apropriada 
para montagem no topo de uma torre, poste 
ou edifício. De construção robusta com 
alumínio, latão prateado e isolação de teflon, 
lhes garantem sua sobrevivência por um 
longo tempo, livre de problemas. Ela também 
esta aterrada a nível D.C. para proteção contra 
raios.Acompanha tubo de 0 2"x30 cm, para 
fixação em mastros de 1.1 /2 até 2" de diâmetro. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Polarização 

Irradiação Omnidirecional 

Vezes 1,00 
Ganho 

dBi 2,15 

VSWR (200 kHz) <1, 5 :1 < 1,1:1 

Potência Máxima (Watts) 500,00 

Impedância de Entrada 50 Ohms 

Conector UHF-fêmea ou N-fêmea 

Vento de Resistência 180 Km/h 

Altura (mm) 1500,00 

Largura (mm) 100,00 

Comprimento (mm) 100,00 

Peso (kg) 4 2,20 

Area Exposta ao Vento (m 2) 0,16 0,08 

Momento Fletor 4,2 Kg/m2 2,1 kg/m 2 

WWW.ALCAN CE.IN D.BR 

2 6 JÃN ZOíZ 

300,00 

500,00 

80,00 

80,00 

1,10 

0,01 



• o• o Antenas 
Alcance 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 
Esca la E/ Emax 

330' 
320' 

310' 

Montagem no Topo 

340'350' u 

300' 

260' 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 
Esca la E/Emax 

l~ontagem na Lateral a 1/4 Onda da Torre 

330' 

320' 

340' 350' (] 

310' 

280' 

260 ' 

220' 
210· 150' 

200' 190' 180' 170' 160' 

.....,.. .... , TI77 ...,_,, ZT 

80' 

100' 

100' 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZO NTAL 
Escala E/ Emax 

Montagem na Lateral a Yz Onda da Torre 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO~ 
Esca la E/Ernax 

o 

140' 
150' 

180' 170' 160' r;:~-·-· -----1 
! ?.f:IV'.f~.,Pl:~:Íl)l_,~e~.l~!i'll .,··. 1 
j ''"'''~,.:,,O .J,;1,.. ()Jrl .. 1.;.C.a·,,-.·i::~. 
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< ·ce1tificado de'Homologação - Requerimento nº 0600/03 
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HEPÚBliCA FEDERATiVÁ DO.BRASIL 
. ·ÁGÊNCIA NACIONAL DE TELÉCOMUNLCAÇÕES . 
· ...... •1· "" . .. ' •. \ . . . , ' 

·'ANATEl' . "' 

·'. 
,_ •• J ... 

)· Certifi.cado-de· Homológação 
. ,. - . ' (Intransferível) - · 

'· NÓ 0717-03-034.5-· . . ', ,. 

Vali~ade: ll)deter~lnada 
Emissão: 23./06/20Q3 

.-( 

, 

... 
·, .-·; 
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:·· 

/ _, .. . 1 ,. . ! 
Fq.bncante: 
TECLAR EQUIPAMENTO~ ·ELETRÔ~ICOS LTDÁ • . º'· 

- ~RAÇA ~A-PiRAMIDE.120· CENTRO EMPRESARl~L 
31540-oõo -sAt.f\A RIÍ"A oo SAPUCAÍ- ·..;a ' · · ,· 
l .: ~ 1. • • • • • • • - ,',. • \ -

·, ,. . . : ...:.. 

• . - - - . • ;· ;:... • J : • '/ . : - . ", - . 1 ' • ' • • • .... • • ' • 

Este documeritõ'-homolog~; rios l!lí/TIOS dó Reguliimento p§!.ra CertificaÇao' e Homologação':<;ie Produt'!S para TelecomanicaÇoes, 
àp'rovado peia Resolução Anatel n• 242, de 30 de novembro 'de 2000, o ·certificado de Conformidade n• 20030526.B2012 ,. emitido p~ lo ' ' 

. oco: ~ ºIBRAGE - Instituto ~rasileiro de Certiflcaç,~o . Estçi hbmologp.Ção é expedida _em, nome do fapricante aqL1i identifiqi._do e· é 
válfda so,men·ir pa ra'. o produto ' a seguir discriminp.do, cuja 'utilização deve observar <J.S 'condições estabelecidas na regulam!lritação. dq · 

.. sflrviçq·oú aplicação a-que·se destina. : - . . · . · . · · . - · . ' .. 
• t . • 1.. . . 

Tipo : · • ' ·-

Transmissor de Radiodifusão Comunitária , Cat~goria li . . - • .... 

· Modelo(s): 
..... \.., 

1 TEC113. 
r· 

se'rv,iÇo/Áplicação: 

Servrço de Radlodlfusao Comunitária 
• • • • • • 1 • 

\ -
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· COnstiiui· obiigaçào .do" fabriéanti/do produtÓ, no' 8 asi " r.dvicté identificação do produto homÕfogado, n~s ·ter:iios do 'art. 3g do .·-:'. 

Regulamento anexo à Resolução Anatei nº '242; .e c:las ' es comerêializadas, àntes de sua e~iiva distribuição áo· merc'ado/ 
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Cértlfic.ação e H"omologação, dispo ve porta da Anafei. (www.anateLgov.br)... · · · ·' • • 
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Francisco .Càrlos Giacomini Soares .-'. 
·Gerente Geral de'Certiticação e ·· 
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Gilson do Costa Moreira 
Eng. 0 Eletrônico 

Creo N. 0 2892-D 9ª RG 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que 

a Cota do Terreno no local de Instalação do sistema irradiante da emissora de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, FM Comunitária, da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES , na cidade de 

AROAZES-PI, atende as exigências Do Item 18.2. 7.1 da Norma Complementar 

0112004. 

Fortaleza- Ce., 15 de abril de 2011 

NOME DO ENGENHEIRO Gilson da Costa Moreira 
ENDEREÇO Rua Antonele Bezerra, 341 Sala 105 

Aldeota 
Fortaleza - Ce 
60.160-070 

TELEFONE 085.248. 7583 
FAX 085.248. 7583 
REGISTRO CREA 2892-D 9ªRG 
E-MAIL F;ilsoncmoreira@Jyahoo.com. br 
ASSINATURA e l 

r 
DATA 15.04.2011 

Ruo Antonele Bezerro 341 solo 105 - Térreo - Aldeota - Fortolezo-Ce 
Cep: 60. 160-070 Fone / Fax : 085 -3248-7583 

E-mail: gilsoncmoreiro@yohoo.com.br 
"Poderei fazer tudo com o ajudo de Cristo. Ele me dará fôrças". 

!""E~lli,;;fêdeiai -· -J 
J ~·.~./~ .. ~·L~·;!o das CGn;u:1iC:.J\;ôe« t 
~ \:(Jr·~ FLriE cr~~~~ o CRlGiNAL 
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l 
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Gilson da Costa Moreira 
Eng.º Eletrônico 

Crea N. 0 2892-D 9ª RG 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Ministério das 

Comunicações, que a instalação proposta do sistema irradiante da 

emissora de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada - FM 

Comunitária, Canal 285 , da cidade de AROAZES-PI, solicitada pela 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES, 

não excede os gabaritos de zona de proteção de aeródromos, de acordo 
----""."'"-:::-_. __ ---::. -.:---

com a legislação em vigor da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da 

Aeronáutica. 

Fortaleza - Ce, 15 de abril de 2011 

NOME DO ENGENHEIRO Gilson da Costa Moreira 
ENDEREÇO Rua Antonele Bezerra, 341 Sala 105 

Aldeota 
Fortaleza - Ce 
60.160-070 

TELEFONE 085.3248. 7583 
FAX 085.3248. 7583 
REGISTRO CREA 2892-D 9ªRG 
E-MAIL f{ilsoncmoreira@Jyahoo.com. br 
ASSINATURA \.. 

- \ -

DATA 15.04.2011 ' 

- · ~-·= -"-- ·--·, · '>;ri!ç~: Púb~kü f ecierní 

Rua Antonele Bezerra 341 sala 105 - Térreo -Aldeota - Fortaleza-Ce 
Cep: 60. 160-070 Fone/ Fax: 085 -3 248-7583 

E-mail : gilsoncmoreira@yahoo.com.br 
"Poderei fazer tudo com a ajuda de Cristo. Ele me dará fôrças". 

· ... \:.;lBrlo dds C•Jn:~;n:c.dçC1es 
.. ~.··~·.:t.:"'."':t- G~~.~A () C/F~~G!Nt"L 
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Gilson da Costa Moreira 
Eng.º Eletrônico 

Crea N. 0 2892-D 9ª RG 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, para fins de comprovação junto Ministério das Comunicações, 

que a Instalação Proposta da Emissora de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada - FM Comunitária da cidade de AROAZES - PI, 

pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

AROAZES atende a todas as exigências das noz._mas técnica em vigor 

aplicáveis à mesma e que o Contorno d~a emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g" da 

Norma Complementar 0112004 .. 

Fortaleza - Ce., 15 de abril de 2011 

NOME DO ENGENHEIRO Gilson da Costa Moreira 
ENDEREÇO Rua Antonele Bezerra, 341 Sala 105 

Aldeota 
Fortaleza - Ce 
60.160-070 

TELEFONE 085.3248. 7583 
FAX 085.3248. 7583 
REGISTRO CREA 2892-D 9ªRG 
E-MAIL J<ilsoncmoreira(ji),yahoo. com. br 
ASSINATURA - ~ 

DATA 15.04.2011 
"""" r: ... ...-..noo.:::-~....._.__~,_ .. 

~:i~r11co í'í:bihJ Federai '1 
Rua Antonele Bezerra 341 sala 105 - Térreo - Aldeota - Fortaleza-Ce :_.;.;: ; ... ib:a d.J~ G•.Ji;:u;~:caç"ie8 J 

C 60 160 070 F / F 085 3248 7583 '1~•r.:, - .·,r· ''('"',,,.-,, . ..,,..A/ 1 ep: . - one ax : - - , ... ,,;, :,. -~- •., ;1,~ .,,, vK1br1\i,~ .• f 
E-mail: gilsoncmoreira@yahoo.com.br j 

2 
T . ~"~ 

"Poderei fazer tudo com a ajuda de Cristo. Ele me dará fôrças". i 6 JM LU IL 
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REA· E 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia do Ceará 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Dados do Contratado 
Nome do Profissional 
GILSON DA COSTA MOREIRA 

ítulo(s) do Profissional 
Engenheiro em Eletronica 

Nome da Empresa Contratada 
MANTECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

Nome da Contratante 
SSOCIAÇÃO COMUNIT DOS MORADORES DE AROAZES 

Endereço da Contratante 
PRAÇA DENTINHO SOARES 548 CENTRO - AROAZ ES/PI 

Dados da Obra olJi Servi 
me do Proprietário 
SOCIAÇÃO COMUNIT DOS MORADORES DE AROAZES 

Endereço da Obra ou Serviço 
RAVESSA SALGADO FILHO S/ N CENTRO - AROAZES/PI 

ipo da ART 
Normal 

Participação 
Individual 

Nº Auto / Relatório Fiscalização 
X.X.X.X 

Nº. ART substituída 
X.X.X.X 

Previsão Início 
15/04/2011 

Profissional 
x .x .x .x .x.x. x .x .x.x.x.x.x.x.x 

Previsão de Término 
20/04/2011 

Classifica ão da ART 

CEP 
64310000 

Atividade Técnica uantidade 

01-Projeto 80109-RADIOFUSAO 1-Atuação 1 

X.X.X .X X.X.X.X X.X.X .X X.X.X.X 

X.X .X.X X.X .X.X X.X.X.X X.X.X.X 

X.X.X.X X.X.X.X X.X.X.X X.X.X.X 

X.X.X.X X.X.X.X X.X.X.X X.X.X.X 

X.X.X.X X.X.X .X X.X.X.X X.X.X.X 

CNPJ 
02041625000127 

CPF / CNPJ 
11634048000178 

elefone 
(86)99219977 

CPF / CNPJ 
11634048000178 

elefone 
(86)99219927 

Unidade 

5-Unidade 

X.X.X.X 

X.X.X.X 

X.X.X .X 

X.X.X.X 

X.X.X.X 

informações Complementares 
lJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM COMUNITÁRIA - DA 
>ADE DE AROAZES, ESTADO DO PIAUI, PARA ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.X. x. x. x . x. x. x . x. x. x. x. x. x. 

)sa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes às 
declaradas. Falta de ética rofissional e crime de Fals idade Ideoló ica arti o 299 do Códi o Penal Brasileiro." 

cessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
es ecífica e no Decreto n°. 5.296 de 2 de dezembro de 2004. 

AROAZES/PI 

verbal realizado entre as partes. (Lei Federal nº. 

Importante 
O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 

preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8º da Res. 307/86 do CONFEA. 
erifi ue no Portal do Crea-CE a autentic idade desta ART. www.creace.or .br 

Entidade de Classe 
CEC - clube de engenharia do ceara 

2 6 JAN ZüíZ 
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.ART Eletrônica 

ep .. Numén~ 10490:54743. 33000.20'6049: oóÕs3.sso4os a-4ss3oooóoo3300 
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Gilson da Costa Moreira 
Engº Eletrônico 

Crea Nº 2892-D 9ª RG 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, a Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada - FM COMUNITÁRIA, a ser instalada na cidade de 
AROAZES - PI, pertencente à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DOS MORADORES DE AROAZES. , atenderá ao Regulamento 
sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 
GHz, aprovado pela Resolução Anatel Nº. 303 de 02.07.2002 , 
publicada no D.O.U. do dia 1 O subseqüente, não expondo a 
população a cainpos eletromagnéticos de radiofreqüências com 
valores superiores aos estabelecidos na tabela contida na referida 
Resolução. 

Fortaleza-Ce, 15 de abril de 2.011 

Eng.º Gilson Moreira 
Crea N.º 2892D 

.... c"Z;:1 o p(:bi\éo Fe(!era!=1 
~ , "j·~·· .:.~~o da.:1 C1Jn~:í:--1:c~1çé·é~~ , 

.: : ·:·~ :.:\.:~:: ~-:- (~r ..... ~~ () G~H3:N/,L . 

2 6 jAN ZüíZ 

1 ·---·-··-·&._-··-··--~-- . 
-~v~-- .. .. ..,.. .. ... 

Rua Antonele Bezerra 341 sala 105 - Térreo - Aldeota - Fortaleza-Ce 
Cep: 60.160-070 Fone/ Fax: 085 - 3248-7583 

E-mail: gilsoncmoreira@yahoo.com.br 
"Poderei fazer tudo com a ajuda de Cristo. Ele me dará fôrças". 



, ANEXO 14 - MODELO DE roRMU~ÁRIO PADRONIZAD<? .,~._:: ...J&f 
FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PA~ft.-.(1{ ;, 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO \ú~- ·- ,"<S 
· ' . P# '-" , ., . .:..@ 

C\ - ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUS IVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

/A/s/s/o/c/ I/A/ç/Ã/ol /c/ o /M/UJNI /M/üJR/A/D/ü/R/E/SI /A/ R/ü/AjZ/Ejs/ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 J1/1/6/3/4 /oj4js jojo joj1/7/s/ 
DENOMINAÇÃO DE F ANT AS!A 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

~ LOGRADOURO 

\ / P / R /A Jç J A / J D / E / N / T J 1 / N / H J O / / S / O/ A J R / E / S / / 5 / 4 J 8 / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

1 ~A~IR~io~IA~lz~IE~1J~s~l~~~~_.__/__,_/~l~l~l~l~I ~_.__,_,_-L---'------'-~~I W_rJ 
CEP FONE FAX 

1 6 / 4 J 3 J 1 1 o 1 - 1 o 1 o 1 o 1 1 1 s 1 6 1 -1 9 1 9 / 2 / 1 1 9 1 9 1 1 1 1 1 '--1 _.__I __,_/ ___..I_- ..__! _.___! __,_J ___..l~I _.__I __,__/ ___../___,/ 
E-MAIL 

/ m 1a1 n1° 1 e / 1 1P1°1 r / t / e J 1 1ª1 f 1 i / 1 1h1 o l@J h 1 o 1 t 1m1 ª 1 i J 1 1 · 1 c 1o1m1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

/ T J R / A /v / E J S / S / A / J S / A / L J G / A / D J O J J F / 1 J L J H / O J / S / / / N / / 
BAIRRO CIDADE 

lclEINIT !Rio/ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 /AIRl olAlz/Elsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~' ~' ~'~' ~' -'~' ~'~' ~'~' ~' ~' lxl!J 1 o /6 º/ o /6 '/ 1 /9 "/ s li 4 /1 º/ 4 /7 '/ 2 /1 "/ w 1 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
S8rviço Púc!iW F~cte~8!--·1 

F I L H o S ; N 1 i -;'.;>i, i?.íi d s C ·n:1;1icaçôés l 
> ,_,. d'r·u ~" l ·· D'f.;í\;~ ' 

T R A A S A L G A D O 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE ! \,_.,,J<HT•,..._ 1..1 " "' \.)K1 ;;> ,hr\!. · 

l~cl~E~IN~tr~IR~l~ol-:;--'-1 ~' ~'-'~' ~'~'~'~' ~'~'~' IAIRlolAlzlElsl 1 !1 1 J 1 . .J ~1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF J L b JAlq LO IL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lLLJ 1 
1 
l ~ 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElcfi IAIRI IElolu/1IPIAIMI IEIL!EITIRlôlNl 1lclolsl / L / ~~bJrittJLt~j·-._:-___. 
MODELO POTÊNCIA 

W E/ c 1 l 1 l 1 1 3 / 1 1 1 / 1 1 1 1 1 2 1 s / , 1 o 1 Watts 1 
8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

!A!Llc~ INlclEI IAINITI 11/NIDI /ci o /MI ILITIDI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 0 1 , 1 0 rB 1 1 j 3 1 0 1 m 1 1 1 3 1 0 1 , 1 0 1 m 

CERTIFICAÇÃO 

101 l 11I03 I o 1 3 1 4 1 5 1 

MODELO 

/ O / P / T / - /1 / O / O / J / 

ALTITUDE DO LOCAL 

1 12/ 3/s/ , /olm 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
F ABRICANTE 

IKIMIPI lc lA! Blo lsl !Elsl PIElc l1IAl1lsl 1 1 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

14 1 o 1 . 1 o lm 1 14 1 . 1 s lctB 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. 
100 

PERDAS NA UNHA (PL) 

1 1 l 1 1 , l 8 ldB 
-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . T] ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x0,66) = - 17,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBµ) = 107 + (-17,82) -20 log 1 = 89,18 (dBµ) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

JclIILlslolNI JDIAI lclo JslTIAI IMlülRIEIIJRIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

J2lsl9~ /Dj 1 1 IRIUIAI IAINITlülNIEILIEI IBIEIZ IEI RIRIA I 1314111 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Is b IL IA 1 l 1 Jo Is J J J J 1 1 b IL lo IE lo [ IA 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IFl olRIT IAILIElzlAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LciJJ 
CEP TELEFONE FAX 

\. l l6lol1l6 lol - lohlol 1 l8lsl - l31214l8hlsl8l3I lol8lsl - l312141 8'7 lsl8l 3I 
E-MAlL 

lglilir lolnlclmlolrlelilrlal@lylalhlolol . lclolm l . lbl r J 1 1 1 1 1 1 1 
DATA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 5 1 / 1 o 1 4 1 / 1 2 1 o 1 1 1 1 1 

1 
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.-----------------------------------------------<...,,·,...,· ·__::::,,(;,.<:,,$ r: ....... , •. ~\ ·' LO ··. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/1 o Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidcide: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR 

Aviso : 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 

Proposta (A) 

06S0619 

41W4721 

IBGE (B) 

06S0708 

41W4735 

Distância A:B 
( IBGE) 

1.5699999999 

Longitude 

\J Processo 
) 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Salgado Filho, s/n 

2.1. Endereço do Studio 

Travessa Salgado Filho, s/n Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.023697 /1 o 1.150,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53760.000408/98 Aroazes PI 470,00 ARQ 

4 53760.000539/98 Aroazes PI 1.570,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nonma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonma 02/98? Sim 

... '... ,i.rP , . 

\~;j., e//;;"'' 
·~ <J, - .,, 

-
9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? >~1~tiç :1 Púb!ico ~1~er_al _ \ 

·. ;'. _ ... ~\:") ~~~t:- t;i ~ft!1 irll C~1Çüf)S . 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora vU!~Fff'C. CGt~ O OR.iGlNAL ! 
• 

Travessa Salgado Filho, s/nº l ? h lf\N íOíZ 1 

11. Este endereço está sediado na área da comun idade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

06/06/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/10 Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCO MAR 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

A enidade apresentou projeto técnico. Encaminhado OFI ~I: diagrama de irradiação vertical da antena especificado 
no item 8 do FIT 

/ 

06/06/2011 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-61 77 

Oficio nº 306ct /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, b de junho de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ VIDAL MOURA CARVALHO 
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes 
Praça Detinho Soares, 548 - Centro 
64.310-000 Aroazes - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.013195/10, na localidade 
de Aroazes / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Diagrama de irradiação vertical da antena transmissora, diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d", da Nom1a Complementar n.º 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsl/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES 2f1° f_, )< ~. 
ASCO MAR ~ 

i, 20 de junho de 2011 

ILMO. SR. 
DR OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
MO Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das 
Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

REFERÊNCIA : PROCESSO N.0 53.001J.ITT3f95/10 

---~ 
__ ... -----

.:::::::::::_ ___ _ 
Senhor Diretor, 

Atendendo solicitação de V.Sa através do Ofício N.0 3069/2011 /CGRC/ 
DEOC/SCE-MC datado de 06 de junho de 2011, estamos enviando a 
documentação complementar solicitada ,necessária para a regularização da 
emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RadCom , da cidade de AROAZES -PI. 

Documento Técnico: 

1. 
. - . . r-·....--.-._,.._ .. "'"'IJ!r:"'~~,~ 

Diagrama de lrrad1açao vertical da antena transm1ssor~Çl ,,iço Públk;o Fedem! : 
Diagrama de irradiação vertical, especificações técnicas .dádf:;lo <la~ G•)ri:u:1:cações: 

• • • ! f"t1·i'~.,~r,.:r,; r ....... ('\~! O ,. ... ;Jft"'t• 'f.. . ! sistema 1rrad1ante. j "'" ·'' ..... t.. i., +r, · u .... ~•í'~,;L! 

J 2 5 JM ZOíZ 
i 

Certos da costumeira compreensão, 
agradecimentos antecipados. 

enviamos desde já 

Atenciosamente. 

J r41io1.L1o~~ALHO :·,· ., 't·;>;: 

ÜE- REPRESENTANTE LEGAL-

f?~cU~E~TO~~~DO 
l r~i:: S1A DATA 

.. ~fil::J .. QÍ:::/ ~ 

PRAÇA DETINHO SOARES 548-CENTRO- CEP 6431000C~WWQS~J::!.. s;:i· ~· .l· ~· b..:........J 



• o o Antenas 
Alcance 

GOll l:KESS 

ANTENA PLANO TERRA FIXA 1/ 4 
(POLARIZAÇÃO VERTICAL) DE ONDA 

Dentre todas as antenas fabricadas pela 
Original Antenas, uma das mais populares 
é a antena plano terra, com ganho unitário, 
omnidirecional, é o tipo de antena apropriada 
para montagem no topo de uma torre, poste 
ou edifício. De construção robusta com 
alumínio, latão prateado e isolação de teflon, 
lhes garantem sua sobrevivência por um 
longo tempo, livre de problemas. Ela também 
esta aterrada a nível D.C. para proteção contra 
raios.Acompanha tubo de 0 2"x30 cm, para 
fixação em mastros de 1.1 /2 até 2" de diâmetro. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Polarização Vertical 

Irradiação Omnidirecional 

Vezes 1,00 
Ganho 

dBi 2,15 

VSWR (200 kHz) <1,5: 1 < 1,1: 1 

Potência Máxima (Watts) 500,00 

Impedância de Entrada 50 Ohms 

Conector UHF-fêmea ou N-fêmea 

Vento de Resistência 180 Km/h 

Altura (mm) 1500,00 

Largura (mm) 100,00 

Comprimento (mm) 100,00 

Peso (kg) 4 2,20 

Are a Exposta ao Vento ( m 2 ) 0,16 0,08 

Momento Fletor 4,2 Kg/m 2 2,1 kg/m 2 

WWW.ALCANCE.IN D.BR 

300,00 

500,00 

80,00 

80,00 

1,10 

0,01 



•o oAntenas 
Alcance 

GOIJ liLESS 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 
Escala E/Emax 

Montagem no Topo 

[ 

340'350' V 

330' 
320' 

310' 

300' 

280 ' 

260' 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTA L 
Escala E/Emax 

Montagem na Lateral a 1/4 Onda da Torre 

o 

180' 

80' 

100' 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 
Escala E/Emax 

Montagem na Lateral a V2 Onda da Torre 

DI AGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 
Escara E/Emax 

o 

80' 

,,_. 
t.) ... 

ü',., 
~ 

WWW.ALCANCE.IND.BR iGJAilUll l 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 1 TENTATIVAS DE ENTREGA 

c:::JMudou-se 

O Recusado 

O Desconhecido 

c:::JNão procurado 

O Endereço insuficiente 

O Não existe o número indicado 
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Ministério das Comunicações 

({S Menu Principal "' 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: AROAZES 

Usuário: - Data: 03/06/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

) 

,, ) 

Agência N i1:Ciona/ 

de Telecomunícações 

Canal/Freq. 

285 / 104.90 

Hora: 16:44:43 

--~-

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~:~.:1:-;1. 1-1;:;bi\;.'.!) federti! 
't.-,{r=··!o da~ c,1n~1Jn:c.aç(ies 

::\·~~, .. ;.e t;c\~ (; {)RJGíNf.\L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/1 o Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S0619 06S0708 
Distância A:B 1.5699999999 

( IBGE) 
Longitude 41W4721 41W4735 

~ -.... ,. 

) Processo ":- :i~;: i'(!lJlb.1 F~1der8 ! 
' . . 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 • ~~..; •• ~ •• , uu~ .v1.;1; ~!1:1:cap . ~ 

' · ,.~:,:r:i.-: t•A~.To. lR•,..·; :1.J • "'··· <I . ,:_ ~ .. ·\..- y ; , • · t'"'I '.~ . !ot 

2. Endereço da An tena Proposta 
" - . "" ~ ('\ 

Travessa Salgado Filho, s/n 
L O .J/-1 1 ~ LU ll 

2.1 . Endereço do Studio 

Travessa Salgado Filho, s/n Centro 
·- n,, . 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) · · ·~·-~'·--~~-ll----·-.:.:~. 

~1 ,.;:, 

.L 

J 
Número do Processo Distância Status 

53000.023697 /1 o 1.150,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

) 4 53760.000408/98 Aroazes PI 470,00 ARQDEF 

4 53760.000539/98 Aroazes PI 1.570,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Salgado Filho, s/nº 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/1 o Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES -ASCOMAR 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2ª fase: A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, no (pág. 29, 30, 31 ). Houve 
alteração de coordenadas. 

* Tem concorrente do mesmo aviso sobrestado 

18/08/2011 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013195/1 o Localidade/UF: Aroazes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE AROAZES - ASCOMAR 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 .1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 

1-4 º· Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: o.o 1 b. Fabricante: Alcance Ant lnd Com Lida e. Modelo: OPT 100 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Teclar Equip Elet Ltda lb. Modelo: TEC 11 3 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do loca l de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0717-03-0345 

Sim 

Não 

Análise 2ª fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, ~~ (~rft~tiii6.!ãfederai 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; j ; .. ~:í~:cterio das C•Ji"WJnic.a 

1 .. ,o~···'T{E ". ft ~ 0 ;\to< . e,(;~ O ORl10! 
As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a f:3_cionada para a ·-· 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análiJe, fora provad~5fi JAN ZOíZ 

• A ,,f/ 

AA//Âft0 l 
18/08/2011 RadCom 

:ôes 1 
\JAL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU t 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 

·informativas, respeitando valores éticos e sociais da l?iessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s:! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais- disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidl";le daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodi fusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. e Utilizo-me do presente para solicitCJr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Gerar 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

---r:r.r=a;-;::s:nia, 27 de setembro de 2010. 

·-.. -·~·---------- ' 

:.lL~. -- ~ ., ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.013195/10, de interesse da Associação 
Comunitária dos Moradores de Aroazes, na localidade de Aroazes / PI, e em atendimento à 
Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha dos autos, 
informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei. 

iniciais/CGRC 

_.-f.. Brasília, {) 7 de 11 de 2011. 
~ , 'Brito tf c .91 riWTO 

,."A11Gt1í ~~~- u~enor-~ch ficia~ 
~ . y\ 
~ . . "')-V 

NOME DO SIGNATÁRIO (ANALISTAf/ 
Cargo / Função 

. S8Niço Público Federal l 
;._.;:::1,,têii1J das Cvn:unic.ações 
rs-F:;:ii: rrn~ o u:ilP!NíV ~ J ·' - •!... ...; R r . .... 1 .. 
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica! 
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Nota Técnica nº 2014/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.013195/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Aroazes, estado do PI, protocolizado em 19/03/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes - ASCOMAR, inscrita 
no CNPJ sob o número 11.634.048/0001-78, com sede na Travessa Salgado Filho, s/nº, Centro 
no município de Aroazes, no estado do PI, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 19/03/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação do processo, se encontra 
abaixo explicitado: 

a. Associação de Radiodifusão Comunitária de Aroazes - Processo nº 
53000.023697 /10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: constatou-se que a entidade 
com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas, não 
tem interesse na tentativa associativa, resultando na seleção da Associação Comunitária do( 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, e conseqüente indeferimento do processo da Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Aroazes, por ter esta menor representatividade junto à 

ABNCGRC /pt/~ 



comunidade local, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.º 5480, datado de 
02/09/2011, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.013195/10 
Associação Comunitária dos Moradores de 

756 Aroazes - ASCOMAR 

53000.023697/10 
Associação de Radiodifusão Comunitária de 

55 
Aroazes 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Travessa Salgado Filho, s/n - Centro, no município de Aroazes, estado do Piauí, de coordenadas 
geográficas em 06º06'38"S de latitude e 41º47'21"W de longitude. Posteriormente estas 
coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 87, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à(s) fl(s). 167/168 dos autos. 

8. Diante da falta de interesse no acordo entre as entidades que se habilitaram 
mediante os processos nº 53000.013195/1 O, e 53000.023697 /1 O e em observância ao disposto 
nos subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, utilizou-se o critério de 
seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, do qual 
constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua 
concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta 
requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 
pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação 
elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", "i" da Norma Complementar nº 01/2004 e certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 

· {. 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
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técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fl~~H <áo"> 
ç. 

170). ~:f'n ~~ ~ 
· .).1 Rut·t•:.e n Q; 

9. Ao cumpnr as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Info~çõeSl\taó; 
Técnicas" - fl(s). 1571158, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o rotell-$ de -:> . -
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-
se nas folhas 167 e 168. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 170 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

1 • ~ t . l 

IV. manifestações de ap'ül'o ':·à iniciqtl:v~' ·da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da N01ma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h'', "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

) intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação 
ASCO MAR; 

II. quadro diretivo : 

aba/53000.013195/1 O/CGRC 



NOME DO DIRIGENTE CARGO 
José Vidal Moura de Carvalho Diretor geral 
Edigar Araújo Costa Diretor administrativo 
José de Aquino Vieira Neto Diretor de operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Travessa Salgado Filho, 
s/n - Centro, município de Aroazes, estado do Piauí; 

IV. localização do estúdio: Travessa Salgado Filho, s/n - Centro, município 
de Aroazes, estado do Piauí; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06º06'19"S de latitude e 
41°47'2l"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 167 e 168, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 157/158, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de dezembro de 2011. 

ARIANE '.BIÜTO DE ARABJO 
Técnico de Nível Superior IV 

Walter de Souza Lobato 
Engenheiro 

Brasília, O 1 de l 2 de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1S ded.v~wv~ de 2011. 

SIBELA LEJrnDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

aba/53000.013195/10/CGRC 
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De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgll de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, / [' de <J~z~ de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, J 6 de ~ de 2011. 

Aprovo a Nota Técnica. Encami e-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, (;é de ck~ de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

.,! Or;r11«,-;Ôi'•~.~;:;-) :::r;lr-!r;lm-
i...· ... f1;(V f .1\..)~, ....... ~_,._, 
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1 CUNH:C:'.E COM O ORlGlNN. 

1 2 6 JAN ZüíZ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~~TES PARA A E~CUÇÁ~p~ c;,0Ó: _ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' · . 

MUNICÍPIO: Aroazes IUF:PI 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes -
ASCO MAR 
Nº DO PROCESSO: 53000.013195/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão de Radiodifusão Comunitária de Aroazes 
Nº DO PROCESSO: 53000.023697 /10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

2 6 JAN ZOíZ 

Brasília, 06 de dezembro de 2011 . 
. OM!-- ·~ ri 1we 13rity rf,~· ;tra,:J~~ 

R , l C~ 'li::._~~ : 1p .O' "'l,c . 
esponsave :~~~~~---+~--'<>T· ~~~"'--;';o;·r~~~P=Q,=A ~·~- ~~~~:;::>~~~~~~~~~~~ 

Ariãne Brito de Íraújo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2. andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº ~eo /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O~ ,id1l~de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL DE CASTRO SOUSA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Aroazes 
Rua Monsenhor Salazar, 184, sala 02, Tauape 

.<•<•~-n·-----, ·; ._. ,\' t1;;;.r1 Federri 
: - .. ... ~~ ' ....... ,: ·~ .. . ;: ,;;,< • .' 

. ~~· .,; d·;;- •-'1..:! 1,..:: .. c~·~·~1 iJv 

60130-370 Fortaleza - CE 

• ,..,. -,·,,' t\ ' . .. .,,{ .. 1\' ," : l 
, .. • ··~ '·' J;"'1~ ... "i11~rJ .. : 
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Assunto: Indeferimento de Processo / Processo nº 53000.023697/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.023697/10, na localidade 
de Aroazes / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo fundamento a seguir: 

I. Muito embora a requerente não tenha se manifestado sobre seu interesse na 
tentativa associativa, constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente 
às manifestações em apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa associativa, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Comunitária dos Moradores de 
Aroazes - ASCOMAR, e conseqüente indeferimento de seu processo, por ter a requerente menor 
representatividade junto a comunidade local. 

Relação das entidades concorrentes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

Associação Comunitária 
Travessa Salgado Filho, s/n, 

53000.013195/10 dos Moradores de 756 
Aroazes 

Centro 

Associação de 
Residencial Ozório do Vale, 

53000.023697 /1 o Radiodifusão 55 
Comunitária de Aroazes 

Quadra E, Casa 14, Centro 

CGRC 



2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a paiiir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
parn que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos que apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

53000.023697 /1 O/CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA R 
nr-~""l"'1a.1 ... ..,.. • -·-

NOME OU RAZÃO SOCIAi 

f=NDEREÇO/ADRES 

Of. 5480 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC 

53000.023697/10 
MANOEL DE CASTRO SOUSA 

CEP I CODE POSTAL 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Aroazes 
Rua Monsenhor Salazar, 184, sala 02, Tauape 
60130-370 Fortaleza - CE 

DECLARAÇÃO DE CONTEúuu {~UJl::l I u A Vl::KIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 

75240203-0 

lll'1JI -~. AVISO DE 

~ RECEBIMENTO 

·" 

FC0463/16 

AR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO f VALEUR DÉCLARÉ 

z g sET 2011 

114x 186 mm 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI CA 

PARECER Nº 19/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .013195/2010-02 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Aroazes, no Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

·-·--~--~-·---, 
. · ·:'~~·: ~\;!)!!:o F~dera! 

• :~.· ;···· . ,..., ~·"í\1 ,: ... .... ,....~l!'4t:." 
1'\ . . ~ .. . c,f..i i,,.t>': V\.,H1, . Ji;•l· :J.'yt!v~ 

:Y\F:::~~1 E. C{)f;t C ORJG!NA~~ 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta, 

2 6 jÃN ZüíZ 
i 

1 - DO RELATÓRIO d 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submet~~--=;~~-­

desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Aroazes , no Estado do Piauí. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, estabelecendo este como prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos lega lmente o dia 06 de maio 
de 2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 01, protocolado em 19 
de março de 2010, o requerimento foi apresentado tempestivamente . 

... · 
.,,,.14 

3. No art. 14 ·do E'statut~ '.Social de fls. 14/20, há prev1sao de institui ção de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612/1998 . 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
do que preconiza a Lei Complementar nQ 73 , de 10 de fevereiro de 1993, em especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias juríd icas" no 
contexto da Advocac ia-Geral da União, vejamos : 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70 .044-900 - Brasíl ia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emai l: conjur@mc.qov.br 
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instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; O.. ~ 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, ~, -~""""~º 
~~~ s~-

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária , e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificação da 
idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no 
artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117 /62 , aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117 /62 com redação determinada pela Medida 
Provisória nº 2216-37/2 001. 

6. Assim, face aos princ1p1os que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária , bem como os atinentes à Administração Pública, foi determinada a juntada 
nos autos das certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
loca l de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não 
de imputação à entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em ater\oin:.iento a.o s'oJicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus d irigentes, no que se refere a feitos no âmbito 
da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls . 
121/136). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ate~ 
não há nenhum registro de fiscalização por operação clandestina-~GJ·~ -;;-~.~~çã~·le•()\nos l 
últimos 5 (cinco) anos (fl . 118). Eis o breve escorço fático que env9.!v.e, ;~,a,;,W~M;i::i,á:,:ftõs; l 
questão . j:»;F':;,;r, \~Ct'.J O Of~lG!NAL 
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9 . A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de:"R<attt'tYd' 
Comunitária, nos termos do art . 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar 
requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu interesse, 
indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de 
canal para a respectiva prestação." 

10. Da análise da documentação apresentada , em atendimento aos preceitos 
da Le i nQ 4117/1962, Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Servi ço 
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de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 19~,, se</>~ 
bem como da Norma Complementar nQ 1/2004 aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de ~ 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue . 

11 . De acordo com o item 04 inciso 1 alínea a da Nota Técnica nº 
2014/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC ( fls. 171/174), em atendimento ao aviso de habilitação 
nº 29/2 010, para a localidade de Aroazes , no Estado do Piauí, habilitaram-se para o 
serviço mais uma entidade, tendo sido seu requerimento, após análise, arquivado . 
Conforme explicitado na referida nota técnica, a entidade foi devidamente intimada da 
decisão de arquivamento, e por não ter apresentado pedido de reconsideração da 
decisão de arquivamento , tampouco recurso administrativo, foi formada a coisa julgada 
administrativa ( Associação de Radiodifusão Comunitária de Aroazes- Processo n° 
53000.023697/10- Ofício 5480 de 02/09/2011) . 

12. Foram carreados aos autos os atos constitutivos da entidade , 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Socia l, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comun itária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, de acordo com Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fls. 121/136), estas estão em consonância com o estabelecido 
na legislação, basicamente as regras da Norma Complementar n-º 1/2004. 

14. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não ex iste nenhuma demanda que possa desabonar 
sua idoneidade para .a execução do serviço de radiodifusão comun itária ( fls. 77 /86) . 

15. Atra vés de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não 
foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço de 
radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus dirigentes; O que 
faz com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa ( fl. 118) . 

16. Ressa ltamos, que para não haver violação aos princípios da legali dade e da 
isonomia, a entidade, dentro do prazo estabelecido no Aviso de Habilitação, deverá 
apresentar, juntamente com o requerimento para a prestação do serviço, os documentos 
necessários à análise de seu pleito, de acordo com o estabelecido no artigo 9º § 2º da Lei 
nº 9612/98, não devendo a administração, após o prazo do aviso de habilitação, intimar a 
entidade para que esta junte aos autos documentos que deveriam ter sido juntados à 
época do aviso de habilitação, pois tal conduta fere o princípio da legalidade. A 
adminstração apenas poderá intimar quando o documento juntado apresentar vício 
formal, que não eive de nulidade absoluta o processo de escolha. 

17 . No presente feito à administração pública emitiu~:::~~~{{~i~-1 
2979/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC ( fls .96/97), intimando a entidade para ·a ''f{'.;'.àJ1 zg/~ o e8~.~l .. . 
mod ificações em seu estatuto social, em decorrência de violação ao artigo" fi~0d~5L~(if1!ºv~qçc.f;S 
9612/98 , pois o quadro de dirigentes da entidade era constituído de 50% deWnemlJ:i7oiJde1 ~1~:i, 1\L 
uma mesma família . Se tal violação realmente estivesse presente, q adm inistração, 
agindo dentro da legalidade, deveria arquivar o feito, e não intimar a &eritidade2 r§a:âílkiMjZ 

:~-=---
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esta modificasse seu quadro diretivo, no entanto, a constituição do quadro de dirig~t\'1~ . V ~ 
em 50% de membros de uma mesma família, não constitui v iolação ao disposto no ~go ~ 
11 da Lei 9612/98, uma vez que este preceitua que a entidade detentora de autoriza'(ão~~ · 
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária não poderá estabelecer ou 
manter vínculos que a subordinem à gerência, à administração, ao domínio , ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comercias, ou seja, o dispositivo 
legal impede que a entidade possua vinculação à outra entidade em virtude de 
vinculação familiar, impedindo que a entidade se constitua em uma sociedade aberta a 
qualquer cidadão pertencente ao núcleo comunitário atendido pelo serviço. Assim, não 
existe, desde a época da habilitação, quanto a este tópico, violação ao artigo legal citado . 

18. Além desta exigência, requereu nos itens 1 e 2 do referido ofício, o registro 
no Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas do Estatuto Social, bem como da Ata de 
Fundação da entidade, no entanto, tais pleitos são despiciendos, pois à época do Aviso de 
Habi litação , a entidade já havia juntado os documentos registrados, conforme se 
depreende dos documentos de fls . 10-verso e 14. 

19. Em relação as demais exigências contidas no Ofício citado, por constituírem 
vício formal, não impedem o deferimento do pleito. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que·"regula os atos de autorização para exp lo ração do 
serviço de radiodifusão Comun itária, ·cu ja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
ful cro no§ 3º do art. 233 da Constituição da Repúb lica Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Ad vocac ia -Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 
vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos 
pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

23 . Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2012 . 

f7~~PÚbliCô.Fede'rel 
EIRA DE ALMEIDA ' .. :.:1.:6r:•J das C011~~nic.açf18S 

vogada da União . :· ·,-;;;:•:!'~!~•"OH O üRlC:!NAi 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comun~t~·ria ·· ~ ~ · · · ~. · 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 40/2012/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.013195/2 010-02 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores de Aroaze s. 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Aroazes, no Estado do Piauí . A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 19/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU de lavra da 
Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida . 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

5· de f~ de 2012. 

Uni 
Coordenadora -G era l· e Assu ntos e Comunicação Eletrônica-Substituta 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emai l: conjur@mc.gov. br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 41/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000. 013 195/2010-02 
INTERESSADO : Associação Comunitária dos Moradores de Aroazes . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autori za ção para explorar o serviço de 
radiodifusão comun itária na localidade de Aroaze s, no Estado do Piau í. A documentação 
apresentada obedece aos padrões lega is . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 40/20 12/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU , da lavra da 
Coordenadora -G eral de Assuntos ju rídicos de Comunicação Eletrônica -Subst ituta, que 
aprovou o Parecer n2 19/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providênc ias cabíveis. 

Brasília, ~ dü~ de 2012. 

fS~;iif:o Públi<)J Federéll 
, .,, '· .;r~;:o das Con:unicaç;;e~ · 
:,:J:-,;t:.;.:r; GCM O ORlGINAL 

2 6 JAN ZOíZ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones : (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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PORTARIA Nº 15 , DE 20 DE JAN DE 2012 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.01 3195/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de 
Aroazes - ASCOMAR, com sede na Travessa Salgado Filho, s/n, Centro, Município de Aroazes, 
Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06º 06' 19" S e longitude em 41º 47' 21" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. · 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Aii. 4º Esta Pmiaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 15, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DE AROAZES - ASCOMAR a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
AROAZES/PI, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n º 53000.013195/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração s perio . 
Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

11
A FERREIRA MACHADO 

1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, <=>.2'f de ~ 

VILMA Dt FÁTIMA VARENGA FANIS 
Coordena'clora de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

asília, ú':t de~~ de 2012. 

OCTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfm/CGRC 



Ofício nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel. : (61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília 26de abril 

' 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasíl ia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 201 2. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000532012 
- 53000.013195/201 o 

MC 000542012 
- 53000.058390/2005 

MC 00055 2012 
- 53000.036691 /2009 

MC 00056 2012 
- 53000.027787/2007 

MC 00057 2012 
- 53000.059821 /2005 

MC 00058 2012 
- 53000.063456/2006 

MC 00059 2012 
- 53000.031755/2011 

MC 00060 2012 
- 53000.005916/2011 

MC 00061 2012 
- 53000.027907/2009 

MC 000622012 
- 53000.005103/201 o 

Atenciosamente, 

Or-ATOSNORMATI VOS6 

REN~~CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 

vo 
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